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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.179, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Ondas de 
Paz de Alto Rio Novo/ES, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Alto Rio Novo, Estado do Espírito Santo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17509/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.039463/2015-79
 
Processo de Outorga nº: 53660.000043/1999
 
Assunto: Renovação de outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
 
1.                                          Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ DE ALTO RIO NOVO /ES, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Alto do Rio Novo, estado do Espirito
Santo, por meio da Portaria nº 707, publicada no DOU de 19/12/2003, e Decreto Legislativo
nº 991,  publicado no DOU de 06/10/2005.
 

ANÁLISE

 

2.                       Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo final em
06/10/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a renovação, deverá
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma
nº 1/2011:

 

 I.  Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da
estação;

 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 

III. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia
atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº
01/2011;

 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas;

 

VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais
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de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não serão
aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos
subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

VII. CPF de todos os dirigentes; e

 

VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora.

 
CONCLUSÃO

 
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso tenha interesse
em renovar sua outorga,apresentar a documentação elencada no item 2 desta Nota Técnica,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento do ofício de encaminhamento,
sob pena de extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Dilcimar Ferreira Rezende de Mello,
Economista, em 11/08/2015, às 14:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/08/2015, às 11:00,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0650328 e o
código CRC 0DD2559A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 25510/2015/SEI-MC

Brasília, 10 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ DE
ALTO RIO NOVO /ES
Rua Paulo Martins- Praça dos Três Poderes, 314  - Centro
�29760.000 Alto Rio Novo/ES

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à renovação de outorga - processo nº
53900.039463/2015 
 
 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17509/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que
trata da renovação de outorga da entidade.  

 

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto,
sob pena da extinção da outorga.

 

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número
do respectivo processo, bem como o deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste
Ministério.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/08/2015, às 11:00,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0650554 e o
código CRC 007C9051.
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I 3inatu a:

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ,

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nO02.754.246/001-84, situada a Rua Paulo Martins,

Praça do Três Poderes, n0314, Centro, Alto Rio Novo - ES, representada neste ato por

seu representante legal DARI MONTEIRO DA VEIGA, brasileiro, divorciado,

funcionário público, portador do CPF nO 752.360.017-49 e RG nO M - 4.977.323

SSP/MG, residente e domiciliado a Rua Paulo Martins, s/no, Centro, Alto Rio Novo _

ES, CEP: 297600-000, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme

Decreto Legislativo n° 99/2005 publicado no Diário Oficial da União datado de 06 de

outubro de 2005 e copia da Licença de para funciollamento em anexo, vem

respeitosamente à presença de Vossa Exa. requerer a renovação da outorga para

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subi tem 20.2 da

Norma nO 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da

Norma nO 1/2011 aprovada pela Portaria MC nO 462, de 14 de Outubro de 2011,

publicada no Diário Oficial da União.

Isto posto, requer a Vossa Excelência, renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ, autorizada conforme

Decreto Legislativo nO99/2005 publicado no Diário Oficial da União datado de 06 de

outubro de 2005 e copia da Licença de para funcionamento em anexo, conforme

apresenta documentação de que trata os subitens 20.3 alineas "a", "b", "c", "d", "e", e

"h" e subitem 20.4, da Norma n° 1/2011, alterada pela PORTARIA nO 197, de l° de julho de

2013, com base no Art. 13 da Lei nO9.612/1998

Alto Rio Novo - ES, 04 de agosto de 2014.

~. -I/dH&io dY t/~
DARI MONTEIRO DA VEIGA

RG n° M- 4.977.323 SSP/MG

Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Ondas de Paz

Rua Paulo Martins, s/n~ Centro, Alto Rio Novo - ES, CEP: 297600-000
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ

DECLARACÃO

Eu, DAR! MONTEIRO DA VEIGA, brasileiro, divorCiado, funcionário público,

portador do CPF nO 752.360.017-49 e RG nO M-4.977.323 SSP/MG, residente e

domiciliado a Rua Paulo Martins, s/no, Centro, Alto Rio Novo - ES, CEP: 297600-000,

na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Ondas

de Paz, DECLARO que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos

em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo

com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da

respectiva licença de funcionamento da estação; em atenção aos subitens 2.3, alínea "a",

da Norma 01/2011.

Alto Rio Novo - ES, 04 de agosto de 2015.

DARl MONTEIRO DA VEIGA

RG n° M - 4.977.323 SSPIMG

Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Ondas de paz
...,;.~ ..;l_~:-..~\..,

. . . . W~\sttO(J/tl/;"z'?-
Cdrtório de ReOlStro ClVll e Tdbellonato !II?;~~ ~>

Av. Jo~) Felipe, nQ 138. Centro, AIto Rio Hovo/ES, Tel: (27l3fêl'.12e"1. ,
Reconhero _ ~r s~e~hal1. ~ d firild de D~I I'lOHTEIRODAVEIGA.tt .:~U**,u.U! . *.t ~ \ .t:u.:tt**iu..t..t:tut.***tu:.t~u.m*n**tu..u ..u****mm****m-**m ... '...Jttu:~ , *- 1vo- i
*Utt~. :,1:~:+:m* nn~tm*:u:**:t.:m****u****:*********:t:mú amt.t ,'" i;j,
EmTest verda.de. Alto Rio Hovo-ES, 05 de dQosto de.'{. . ~

- Hora: 14:35 Cód: EFLSK2ÀEFV , ..fff- C)/i
SARAfJ EfI DE OLIVEIRASILVAB.ALBINO- ESCREVEHTESUBSTITUTA ' . '. ~ d
Selo:~022228.WJF1502.01484, consulte autenticidade ~n: ~~w.tjes.jus
En~lurnentos: R~ 2,33 Encargos: R$ 0,59 Total: R$ 2,92

Rua Paulo Martins, s/n~ Centro, Alto Rio Novo - ES, CEP: 297600-000
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Av.
~ ::.,~~i~~~.(:

Cartório de Reaistro Civil e Tabelionato.1>~:;;;ttO (J/~q;~~,
João Felipe. nQ 138. Centro. Alto Rio NovolES. Tel: Ij27)374tL11!ft' ."'~'A'U T E NT I C tH li o - 3 (tre'3) cópia(s fre~t~ .. ' ..• ~
Certifico que esta cópia e reprodução fiel do oriaina.! ,á.'.t~{(t..iCa.ndo-~e!tl. I. y

~~os. ter!f1OSdo Artigo 7Q -, V da Lei 8.9~S!19~~.~ A~o Rio '" 'o g .
Em tes _~:!-~erdade. Alto RIONovo-SS,~OJde a~gs~ de L01. 5 . f}:. A)

Hora.: 14:.)4:.:>1 [tl(j: r1.1~~'TDl':7.:,."", ~
s'4F1l CtEMDEOLIVEIF:ASILVABALBIt10- ESCREVENTESlIBSt: . TA"( . ..- . .~'f'

Selo: 022228.[;JJFl502.01482, consulte autenticidade !?'Ji: Iv'WW. L "Is.bro- ' s.~
Emoluif:enlos: R$ 6,~"1 Encargos: R$ 1,77 Total: 1\'$8, 6

------- .....,~.._---=---_. __..._._-----~..-

¥ll.'lSr:R!O OA FAZENDA

~~ Receita Feda.-alV" CadmI'::Il!e ?sssoas F isicas
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

Número
752.360.017-49

Nome
DARI MONTEIRO DA VEIGA

Nascimento 0'0

15/10/1959
vÁUoo SOMEIflE COM COMPROVAIflE DE IDENlIFlCAÇÃO

---_._--_._--------------_._.-
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL- [SIS versão 2.2.62)

BOA TARDE
DARI MONTEIRO DA VEIGA

Sistemas
.Interativos

~ f'1enu Principal .•. BOLETO »» Nada Consta I menu ajuda

Agénci.1 NitcioflilJ de Telecomunicações

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ONDAS DE PAZ

02.754.246/0001-84

, J

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu .nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 15:13:01 do dia 05/08/2015 (hora e data de Brasília).

Válida até 04/09/2015.

Certidão expedida gratuitamente.

hllp://sistem aS.anatel.gov .br/boleto/N adaConstalcertidao.asp 1/2Requerimento  (0671297)         SEI 53900.039463/2015-79 / pg. 10



04/0812015 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versao 2.2.62)

http://sistemas.anatel.gov.brlboletolNadaConstalcertidao.asp 2/2Requerimento  (0671297)         SEI 53900.039463/2015-79 / pg. 11

http://sistemas.anatel.gov.brlboletolNadaConstalcertidao.asp


0510812015

.•• Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
NÚMERO DE INSCRiÇÃO
02.754.246/0001-84
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/09/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ONDAS DE PAZ DE AL TO RIO NOVO /ES

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RADIODIFUSAO ONDAS DE PAZ

CÓDIGO EDESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO EDESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO
R JOSE LUDGERO

NÚMERO
187

COMPLEMENTO
2 ANDAR

CEP
29.760-000

ENDEREÇO ELETRÓNICO

BAIRROID ISTRITO
CENTRO

MUNIClplO

AL TO RIO NOVO

TELEFONE
(027) 7453-105

UF
ES

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
****** ••

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
•••• ****

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 05/08/2015 às 10:47:15 (data e hora de Brasília).

I ConsulJaQSA / Capital Social I I Voltar I

Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 05/08/2015
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTéRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIços DE COMUNICAçAO ELETRÔNICA

UCENA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTA ÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
ME/RAZÃO SOClAL
ASSOCIAÇAo COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSAO ONDASDE PAZ DE ALTO RIO NOVO- ES- CNPJ: 02.754.246/0001-84
°DA ESTA O ERVIÇO AT. SERVo

68677734-4 Radiodifusão Comunitária

N°, 00001112006-1:5

001/001
° DA ENTIDADE
60400107104

NGITUDE
41W010000

ENDEREço DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO DISTRITO

PRAÇAPIO XII 314 .*.**
BAIRRO

MUNIClplO lUF

CENTRO
ALTO RIO NOVO ES

FMO PT 1/4
Vertical
14.0 m

ES
SP5025
25,OOOW
** ••••••
*•• * •••• W

200
1.00 KM
•••••••• W

.**•••••

536600000431999

MODELO:
POLARIZAçAo :
ALTURA CENTROIRRADIAçAo:

LOCAUDADE:
UF,
MODELO:
POTtNCIA :
MODELO:
POTtNCIA ,

CANAL:
RAIO DA AREA DESERVICO :
PERPMAXIMA :

No'Imero Processo,CIDADE DA OUTORGA, Alto Rio Novo/ES
NOMEFANTASIA: RADIODIFUsAo ONDAS DE PAZ
FREQOtNCIA: 87,9 MHz
HORARIO FUNCIONAMENTO :00:00 li 24:00 - Dom. li S'b.
INDICATIVO DA ESTAÇAo: ZVL458
ESTÚDIO
ENDEREÇO: PRAÇAPIO XII 314 CENTRO
MUNIcíPIO, Alto Rio Novo

TRANSMISSOR PRINCIPAL Auad Corro Equipamentos Eletr6nlcos Ltda.
CÓDIGO, 005698XXX0528

TRANSMISSOR AUXILIAR ********
CÓDIGO: ********

ANTENA
FABRICANTE, IDEAL - INDUSTRIA DE ANTENASLTDA:
GANHO: 0.00 dBd
DESCRIçAO , PLANOTERRA

COTABASEDA TORRE, ******** m
A EMISSORA DO RADCOM OPERARÁ SEM DIREITO A PROTEÇÃO CONTRA EVENTUAIS INTERFERENCIAS
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E DE RADIODIFUSÃO
REGULARMENTE INSTALADAS.

IMPRESSA EM 08/08/2006

08SERVAÇOES
Ucenciada Em VAUDAAT~

02.754.246/0001-84 04/11/2005 06/10/2015
\ \ ..\.----~-

Helio Costa
Ministro das Comunlcaç6es

........................................................................................................................................................................................

Requerimento  (0671297)         SEI 53900.039463/2015-79 / pg. 13



!Àrtório de R~istro Civil e Tabelionato
Av lo~ Felipe 'nQ 13B, Centro, Alto Rio NovoiES, T~l: (27)3746

t
.1281

• u ~ U E H C A ç A O - 1 (~ma) C6pI~(?) fren e .
Certifico ue. s a c pi . e reprodução fiel d~ on~lnal autenh i ~

Artigo 7Q - V da LeI B.9,)5/1994. <-"
EIDTest ' rdade. o Rio Novo-ES, 07 de ~.gosto de .

Hora: 10: 10:22 Cód: U1A!'MJB .o:.,
• . . DE OLI\I£IRAFARIA- TABELI'II .. .

<:;;>10' 022228.WJF "I. 531, consulte autenticidade em: www.t~es•.1U
-- • EIDolul1\ent : R$ 2,33 Encargos: R$ 0,59 Total: 1'1 ~,92

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros,
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° '1t I ,DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
ONDAS DA PAZ DE ALTO RIO NOVO - ES
a executar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Alto Rio Novo, Estado do Espírito
Santo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. r Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 707, de 15 de
dezembro de 2003, que autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão Ondas da Paz
de Alto Rio Novo - ES a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Alto Rio Novo, Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em ().( de outubro de 2005

Senador enan Calheir s
Presidente o Senado Federal

acf/pds05-330

"
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃÔ COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ONDAS DE
, PAZ

CAPíTULO I

DA DENOMINAÇÃO, ~EDE, FINS E DURAÇÃO DA SOCIEDADE

\U~,I
~ '\

'.

ART. 1° - A Associação Comunitária Radiodifusão Ondas de paz é uma sociedade civil sem
fins lucrativos e voltada para a defesa da democratização da comunicação e
difhsão cultural das organizações populares de apoio as ações solidárias,
cooperativas e comunidades evangélicas e não partidárias, dedicada a serviços
comunitários de caráter não comercial.

ART. 2° - A Associação terá sede à Rua José Ludgero, s/no - centro - cidade de Alto Rio
Novo - ES. Podendo também, ter dependências e representações em outros locais
e/ou cidades .

ART. 3° - O prazo de duração da sociedade é indeterminado.
ART. 4° - São objetivos sociais; .,
a) Representar a RadjodifiJsão Co~unitária Ondas de Paz, defendendo seus interesses e os
objetivos de desenvolvimento e consolidação da atividade, em condições de participação
democrática e popular no processo de comunicação;
b) Representar as organizações populares e cooperativas independentes de outorga
especifica jlmto a órgãos públicos responsáveis pelo setor de Telecomunicações, atuando, ('
ainda junto aos poderes legislativo e judiciário; ,
c) Criar, implantar e administrar um sistema integração de emissora de radiodifusão e/ou
outros meios de comunicações comlmitários em Alto Rio Novo, buscando o aperfeiçoamento
qualitativo da produção jornalística e cultural, evangélica e redução de custos de produção e
transmissão, e agilidade nas mobilizações de custos de produção e transmissão, e agilidade
nas mobilizações de interesse civil e emergencial podendo, para tanto, em nome de seus
representantes, assinar convênios, firmar contrato e realizar todos entendimentos
necessários;
d) Criar, estabelecer e consolidar serviços que possibilitem a plena realização dos objetivos
da radiodifusão e/ou outros meios de comunicação comunitário especialmente na área de
instalações técnicas, produção e distribuição de programas, noticiários e instruções para
desenvolvimento de marketing;
e) Promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de comunicação
comunitários.

.'

j...•

~..'

.. CAPtTUL02

DIREITOS E DEVERES
I

ART. 5° - A Diretoria poderá conferir título benemérito ou entidades que venham
efetiv~ente contribuir para o desenvolvimento da Radiodifusão Comunitária,
sem que obtenham o direito de associados.

ART. 6° - São direitos dos associados:
a) Participar, votar e ser votado, nas assembléias e reooiões;
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b) Consultar os associados qU3nÍ9,a assuntos de interesse da sociedade considerados
estratégi coso

I

ART. 7° - São deveres dos associados:
i

a) Contribuir e colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade para consecução
dos objetivos e finalidades da associação;
b) Prestar as informações solicitad~, comparecer as reuniões e eventos, exercer cargos,
missões e tarefas as quais forem designados, acatar as resoluções das Assembléias e da
Diretoria e fazer cumprir o presente~statuto;
c) Contribuir com as quotas, mensalidades e transferências de recursos estabelecidas pela
diretoria e votadas em Assembléias.!'

;

': CAPíTULO 3
I,

DA ASSEMBLÉIA GERAL

ART. 8° - A Assembléia Geral ~' o órgão da Associação que se reunirá, ordinária ou
extraordinária, nos casosi estabelecidos neste estatuto.

PARÁGRAFO 1° - Uma hora antes ido início dos trabalhos, deverá ser colocado à mesa o
livro de presença, onde os sócios lançarão suas assinaturas.
PARÁGRAFO 2° - Os trabalhos serão abertos pelo presidente da Associação, o qual
assumirá imediatamente as suas funções e convidará o secretário para compor a mesa
PARÁGRAFO 3° - Q presidente da Assembléia, além do seu voto de sócio, terá também o
voto do desempate, exceto quando se tratar de eleição.
PARÁGRAFO 4° - As votações nas assemJ:>léiasgerais, poderão ser simbólicas, nominais,
secretas ou por aclamação.: '
PARÁGRAFO 5° - A ata dos trabalhos, làvrada pelo secretário, será assinada pelos
componentes da mesa e por três (03) ~ócios escolhidos pela assembléia
ART. 9° - A Assembléia geral Ordinária reunir-se-à uma vez a cada ano.
ART. 10° - São atribuições da Assembléia Geral:
a) Examinar e aprovar ou não as contas da Diretoria, o balanço social e os demais atos '<
administrativos; :
b) Destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um ou mais membros da
Diretoria,.mediante o voto de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos Associados, convocados
especialmente para esta finalidade, Assembléia Geral Extraordinária;
c) Promover imediata substituição: e pelo prazo restante de mandato, dos membros
destituídos na forma da letra "b" deste artigo;
d) deliberar sobre os dt:mais assuntos constantes "ordem do dia".
ART. 11° - A Assembléia Geral extraordinária reunir-se-à sempre que convocada pela

Diretoria, ou por 2/3 (dois terços), no mínimo, dos associados, deliberando
sobre assuntos que tiverem motivado a convocação.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Quorum mínimo para primeira convocação e de Ih + 1 (metade ~
mais lUn) dos associaqos com direito 'á.voto.
ART. 12° - As Assembléias Gerais, tanto ordinárias, quanto extraordinárias serão

convocadas com antecip3'ção de 15 (quinze) dias mediante edital a ser afixado
na sede social.'

\
)
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ART. 13° - A assembléia geral deliberada por maioria de seus membros, cabendo um voto a 4-
. cada associado presente,'

PARÁGRAFO 1° - Só poderá votar:e ser votado o sócio quite com a tesouraria
PARÁGRAFO 2° - Os sócios beneméritos poderão participar das Assembléias, sem direito
a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a "ordem do dia".
PARÁGRAFO 3° - A eleição se dará a cada biênio, a contar da data de fundação da
entidade.
I - A Assembléia convocada para Efstefim, poderá proceder votação simbólica, nominal, Jt-
secreta ou por aclamação; .
fi - O edital de convocação da eleição, será publicado 30 (trinta) dias antes da data prevista
para eleição;. ,
fi - Só poderá votar e ser votado o: sócio quite com a tesouraria, observando o inciso IV
deste artigo;
IV - Só votará o associado que estiver pelo menos 08 (oito) meses filiado e só poderá ser
votado o associado que estiver no mínimo 01 (um) ano nos quadros de sócio;
V - O mandato da Diretoria é de 02 (dois) anos, podendo ser reeleitos;
VI - O conselho Comunitário composto de no mínimo 07 (sete) pessoas de outras entidades
Comunitárias, serão eleitos na Assembléia de eleição da Diretoria e se findará na data do
término da referida Diretoria "
ART. 14° - Na falta de quorum a,Assembléia da maioria dos associados, haverá uma

segunda convocação Ih (meia) hora após a primeira e deliberará, com qualquer Jt
número de associados "presentes, executando o disposto no parágrafo IOdo
artigo 13°.

CAPíTULO 4
!I

DAIADMlNISTRAÇÃO
'I
I

ART. 15° - A Diretoria que é órgão executivo compõe-se de :
a) Presidente; !;
b) Vice-presidente; "
c) Secretário; 'I
d) n secretário; i
e) Tesoureiro;
f) fi tesoureiro; !
ART. 16° - Compete a Diretoria, em coItiunto, ou pela maioria de seus membros
a) Executar e fazer executar os objetivos da Associação;
b) Propor valores de cotas, mensalidades, contribuições e submeter à Assembléia para sua
aprovação. i
ART. 17° - Compete ao presidente: I
a) Representar a Associação ativa e passivamente, em juízo ou fora dele;
b) Constihiir um ou mais Procurador para defesa dos interesses sociais;
c) Cumprir e fazer cumprir os estatutos e as deliberações da Diretoria e da Assembléia
Geral;
d) Presidir as reuniões da Diretoria e ~onvocar as Assembléias Gerais.
e) Assinar os balanços anuais da As~ociação, submetendo a aprecia~ão da Diretoria, logo
após o balanço anual, os relatórios das atividades administrativas e sociais, referente ao
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exercício findo, para que possam ser levados, finalmente, à apreciação da Assembléia
Geral. I.,
f) Realizar, conjuntamente com o tesoureiro, operações bancárias e comerciais.
g) Movimentar, conjuntamente com o~tesoureiro, contas bancárias.
ART. 18~ - Compete ao vice-presi~ente substituir, provisoriamente, o presidente na suas

faltas e impedimentos e, d~finitivamente, em caso de vaga
PARÁGRAFO úNIco - O presidente poderá designar missões especiais ao Vice-presidente
que agirá em seu nome, documentandp de alguma forma esta designação.
ART. 19° - Compete ao tesoureiro: i
a) Zelar pelo patrimônio da Associação e promover a Escrituração da mesma;
b) Apresentar ao presidente quaisquer irregularidade verificada nas finanças da Associação;
c) Exercer conjuntamente com o presidente as atribuições prevista na letra "c" do artigo 21°;
d) Acumular os serviços de secretário no caso de impedimento do mesmo.
ART. 20° - Compete ao secretário: ,
a) Secretariar todas reuniões e assembléias;
b) Supervisionar todo serviço interno da associação;
c) Manter controle de correspondência interna e externa e assinar com o presidente, bem
como controlar o recebimento de correspondências e informar a diretoria
d) Designar ao secretário executiv9, que será nomeado com indicação da Diretoria, as
seguintes tarefas; :;
I) Organização dos serviços interno~ da Associação;
II) Executar tarefàs definidas na Diretoria;
III) Administrar os bens da entidade dirigindo seu expediente com "AD referendum" da
Diretoria 'I

CAPÍTULO 5

DA RECEITA

ART. 21° - A receita da Associação .~composta de :
a) Arrecadação de contribuições ordinárias e especiais dos associados;
b) doação ou receita proveniente de terceiros;
c) Outras receitas provenientes de prystação de serviços inclusive para terceiros;
d) Contribuição dos sócios cooperados;

I

e) Convênios com outras instituições!
I
I
I

,: CAPÍTULO 6

"DAS SANÇÕES
I

ART. 22° - As infrações poderão ser punidas pela Diretoria com suspensão de direitos ou
exclusão dos associados, garantindo sempre ao associado, amplo direito de
defesa

PARÁGRAFO úNIco - O associad? poderá recorrer, com efeito suspensivo, à assembléia
geral .den~o de 60 (sessen.ta) dias'd.o recebimento da notificação da punição, que será
remetlda VIa postal com regIstro de aVISOde recebimento.
ART. 23° - A falta de pagamento de mensalidade, durante um semestre, causará a suspensão

dos direitos dos Associados;
I
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PARÁGRAFO úNIco - A suspensão do associado em débito com a associação não
prejudica o direito deste de pleitear~ pelos meios legais, o pagamento do referido débito e
do que lhe for devido pelo associado inadimplente.
ART. 24° - No caso de falta de pag3!Dento de contribuições, a suspensão do Associado será

automática I

PARÁGRAFO ÚNIco - Esta sanção não terá efeito a partir do momento em que o
Associado satisfazer integralmente suas obrigações.

CAPÍTULO 7

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

ART. 25° - As reuniões da Diretoria realizar-se-ão mensalmente ou a qualquer tempo, por
convocação do presidente ou por 30% (trinta por cento) dos associados e as
deliberações tomadas, lavra-se-à ata em livro próprio.

ART. 26° - Os atos importem em ônus e alienação de bens e imóveis pertencentes à
Associação, somente poderão ser praticados pelo o presidente ou par seu
substituto, mediante prévia deliberação da Assembléia Geral.

ART. 27° - O presente estatuto somente poderá ser modificado por Assembléia Geral
I

Extraordinária, especialmente convocada para tal fim.
ART. 28° - No caso de ser deliberada, a extinção da Associação por Assembléia Geral

Extraordinária, os bens da Sociedade serão doados a outra Associação
Evangélica, sem fins lucr~ivos.

ART. 29° - Os Associados não respondem e não responderão pelas obrigações da
Associação.

ART. 30° - Os membros da executiva, não serão remunerados, mas terão ressarcidas as
despesas decorrentes de suas atividades previstas neste estatuto.

lf~h8iõ víiilfAlfelptl Il FIrma IndI :\
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Ar!. 4" - são objetivos sociais:

II
"ESTATUTO DA i\SSOCIAÇAÕ corvHJNrrARL\ DE RADICWusAo Ot,IIMS

DA PAZ DE ALTO RIO N(bVO í ES.
I'

. Abr, Pjro'" 0"

CAPÍTULO 2
DO& ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERE~\.

~EGISTRO GERAL E 'M~~
, TI TU L OS E O O C E NT94'- I ~ I

PROTEST
,. o FI CI O

Milq'lli Pa',ie:a ~)OHeS Oliveira
., F I C 111 L

I

d) - Ctiar, estabelecei. e consolidar serviços que posf.ibilitem a plena realização dos
objetivos da radiodifusão eil.Íu oütros meios de cOlllunical;.ão çOlllullit:íria especialmente nas
áreas de instalações técnic.as, produção e distribuição de programas c Iloli<.:iúrios".

I

Art. 1°- A Associação Comunitaria de RadiofiJsão Ondas da Paz de Alto Rio novo i
ES é uma sociedade civil se~n fins lucrativos e voltada para a defesa da democralização da
comunicação e dilusão cultural das organizações populan.:s de apoio :lS aç.ões solidárias.
cooperativas e cOl1lunidade~ não partidárias, dedicadas a serviços cotnunitúrios de car:íkr
não comercial.

fx .. à'il'J>
,~':;;.i!#

REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS___.~,II-"-_~'"--_=-'-'- "'"-"----'o _
TITULOS E DOCUlVIENTOS

PROTESTOS
Magali;Patrícia Soares de Oliveira

I OFICIAL
COlVrARCA DE ALTO RIO NOVO

ES'lIADO DO ESP1RrrO SANTO

CER+nnco que foi registrado neste Cartório sob nO 140, do livro
A, em 22 de setembro de 1~98, Estatuto da Associação Comunitúrin de RADIODIFUS ,;\,u
Ondas de Paz. Foi feito uma averbação AV -1-140 do Livro A em 19 de fevereiro de 2002.
alterando o 1\1'1. 280 do referido Estatuto, ficando desta forma sua nova Redação: ART,28"
" No caso de ~er deliberada a extinção da Associação por ;\ssl'lIIhll'ia Geral
ExtnlOrdinária, os hens' da Sociedade se":lo doados a ulJla outra AsstlI:ia\':1o
Comunitária sem fins lucrativos." Foi feito ullIa averbação AV-2-140, 00 Livro A. em n
de julho de 2002, alterando () cabeçalho do Estatuto Primitivo da Associação da \{adioIÍJsiio
Ondas da Paz e seus Artigos 10; 4°, alínea "d"; título do capítulo 2, artigo 5" e ó" paSS;llll a
vigornr coma seguinte redação:
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Cartório de Registro Civ.il e Tabelionato ....&~~
Av. JO~J) Felipe. nQ 138,Centro, Alto RlO HOVO/ES, Tel: (27~~~~! ~'Il~~

'AU T E H CA ç ti O - 1 (uma) cópia(s) ~ /"~~
Certifico e, ta c a e. r . roduc~o fiel do.origir (~tentica'H8-a ~ 'w.

I: I o 1907Q' - V da Le1 8.93 'fI:. ..:-\t:
EmTes / : ade. Alto F:io ~.ovc~~••)8 ~r~ 1tttf!i\~. g'jt'

Hor~.• l.J.O/.38 ,~DDEf:Prts f<, ;~
c:, ,RA EM DE OLIVEIRA FARIA - TAm: ti :,,,~,i~ •.•./,;:

Selo: OZú.~_.D 501.0\ 94, consulte autenticidade em: •t.i1E.jy~.•br Il
ElOOluiffentos:R$ 2,33 Encargos: R$ 0.47 Total:,,, 7. -':::.,.,,4"~

A,rl..5" - Podem assqciar-se as pessoas físicas plenamente capazes IIOS termos da k:i
civil, bem como as pessoas juridicas, desde que residentes e domiciliadas neste lI1unicípio
ou aqui tenham sua sede" contanto em que ambos os casos nilo participem de outra
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer modificação e Serviço de
Radiofusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de dislríbuiçiio de sinais de
televisão mediante assinahtúl.,

I

PARAGRAFO PRJ1\'IElRO - A diretoria poderá conferir título benemérito a
entidade que venham efetivamente contribuir para o desenvolvimento da Radiofllsno
Comunitária, sem que obteüham o direilo de associados.

,1
PARAGRAFO SEGUNDO - Todos os "dmitidos aos quadros da Associa\'ão

integrarão a mesma categdria de associados, sendo vendada qualquer discriminação ou
plivilégios, exceto nos casos de suspensão de direitos previstos neste estatuto.

"I

PARAGRAFO TERCEIRO - A condição de associados só SI'; perde nos l:asos de
morte, dissolução ou exclus.ão garantidos neste úllimo caso ampla delesa e contraditório.

Ar!. 6° - São direitos dos associados:

a) PaJ1icipar das assembléias e reuniões, votar e serem votados;
I,
I,

. l~)Consultar os ass9Fiados quanto a assuntos de interesse da sociedade l:ollsidtT;ldos
estrateglcOSj ,:

c) Propor allerações no estatuto;
i

d) Ter acesso aos Ilivros, escrituraçõcs, balanços anuais, documcntos fiscais e
demais atos pcrtinentes à ,administração contábil e financeira da associação, desde que
comprovado lcgítimo interesse, podendo no caSO de recusa levar ~ apreçiação da
assembléia que neste caso decidirá soberanamente.

o REFERIDO É VERDADE E DOU FIt.

Dada e Passada nesta
Alio Rio Novd-ES, aos vinte e \ inca dias do mês dc julho de 2002. EII

bficial, Conferi e . s 'ino.

lVL<\.GALIPATJÜCI \.
O'

REGISTRO G AL DE IIVIÓ~'"

TITULaS E DOCUMENTOS
PRO ESTaS

f.' o FI c 10
Magali Patricia Soares de Olivelri<

OFICIAL

Alio Rio Novo - Eslado do Espírito Santo
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S:RGUNDA AI.TERAÇlo ESTATIJTAmA DA ASSOCIAÇlo DE RADIODUru~ÃO
ONDAS DA PAZ

o cnbeçlllho do Bltniuto Primitivo da Associação de RndiodifiJsfio Onelas da Paz ("St~US nrtigos
1°; 4", alínea ''(f'; título do capitulo 2, artigos 5° f;1 6° passam a vigorar com a segllillt>:lI-edaç:lQ:

«ESTATUTO DA ASSOCIAçAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO ONDAS DA PAZ DE
ALTO RIO NOVOIES.

Art. 1° - A Associação Comunitária de Radtodifimno Ond,m da PllZ d", Alto Rio Novo/ES é lima
sociedade civil sem fins lucmtivos e voltada para a defesa da democmtiznç!lo da COJilllllicnçlloe
difilsllo cultural das organizações populares de llpoio às ações solidftrins, cooper:llivns e
comunidades n!lo partidárias, dedicada a setiiços comunitários de caráte\: n!'locOI}Wrcilll.

Alt. 4D
- S1'1oobjetivos sociais:

d) - Criar, estabelecer e consolidar serviços que possibilitem a plena realizaç!lo dos objetivofl da
radiodifusão e/ou outros meios de comunicação cornllnihíria especialmente na área de instnlaçOes
técnicas, pl'OduçHoe distribuiçllo de pl'Ognullllile noticiários".

CAPíTULO 2
DOS ASSOCIADOS, SEUS DillEITOS E DEVERES

Art. 5° - Podem associar-se .as pessoas flsicas plenamente capazes nos (ermos da lei civil. bem
como as pessoas juddicns, desde que residentes e domiciliadas neste l1lunicipio ou aqlli tenham
sua sede, contanto que em ambos os casos não participem de outra entidade detentora de outorga
para a execuçí10 de qualquer modalidade e Serviço de Radiodifusão, inclusive COlllIlI1ihkill,ou de
qualquer serviço de dislribuiç30 de simJis de televis30 mediante assiImtura.

PARÁGRAFO PRIMEmO - A Dirotoria pbdení conferir título benemérito a ('ntidadt's que
venham efetivamente contribuÍ!" para o desenvolvimento da RadiodifiJflílo COlllllui!ól'Ía, sem qlle
obtenham o direito de associados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Todos os adrniti~los aos quadros da Associaçílo integrllrflo a mesma
cntegoria de associados, sendo vedada qualquer discriminaçfto ou privil&nios, exceto nOfJcn~os de
suspensão de direitos previstos neste estatuto. .

PARÁGRAFO TERCEIRO - A condição de associado só se perde nos casos de mort!,;',dil,soluçílo
ou exclusno, garnntidos neste último CMO ampla defesa e contraditório.

Art. 6° - São direitos dos associ.lldos:

a) PBlticipar das assembIéillil e reuniões, votBl' e serem votados;

b) Consultar os associados quanto 11. assuntos de interesse da sociedade considerados ü9trI\Ít~gicos;
I
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c) Pl"OPOI" nltemçiles no (':13tntuto;

d) Ter acesso aos livl"Os, escdturnçlSes, b'alnnços nnuais, dOClUuento~fjgcuifJ c ilCl1lllifl atos
pertinentes à ac1rninislraçUocontábil e fimlIlc~ira da associação, dosde que cOlllplovl1do ll.'gftirno
interesse, podendo no caso de recusa levaI" à 9preciaçilo da rulsembléia CJueneste ClIJ'JO c1l'cidirá
soberanamente. ';

I,

I ~.••";"'U~~~:iJ(.j'
'. .,)"7. - ->~4~

'.. . Cartório de F:egistro Civil e Ttibelion;;to ,~iY~~stfO(/f<'lj''Y~~
~J. JOdO FelIpe, nQ 138, Centro, Al~p Rio Novo/ES, Tei: (27m~Vijf (.O~"i.

r '- A U TE} _ ,I C _ A O - 1 (lima) 'cÓpia(s) frE'fl; \S' de to' \~
werhflCO u sta o ti - r~prod..!-Içãofiel do original a ~CItM--;D/ I' ~ : K

: - ArtIgo 7Q - V da lei 8 93~/j99q< T,q- t'W'f\ O ~@VO õ- i
EIi!Tes v dade. Alto Rio Novo-ES, '18 'de. li!ar~ ~ ')015 ES .:::. 1:-

Hora: 13:06:46 Cód: T, 'AX:",
I" ~ <; [~ DEOUVEIRAFARIA- TABEW; " ""0

~elo: 022228.Dnil501.00086, consulte autenticidade em: www.ties.
Emollljlientos:R$ 2,33 Encargos: R$ 0,47 Total: R$ 2,80

I

.
I
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1\11. 4(1 - São objetivos sociais:

i

:i

, "

SEGUNDA ALlERAÇ.40 ESTATIJTÁRU. DA ASSOCL.\Ç.40 DE RADIODIFUS.:{O
ONDA8DAPAZ

o cabeçalho do Estatuto Primitivó' da Associação de Radiodifusão Ondas da paz e seus 311igos
1°; 4Q,. alínea "d"; título do capítulo 2, artigos 5° e 6° passam a vigorar com a seguinte redação:

"ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO I'COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ONDAS DA PAZ DE
ALTO RIO NOVOIES.'

Art. 1° - A Associação Comunitár~a de Radiodifusão Ondas da. paz de Alto Rio NovolES é uma.
sociedade civil sem fins lucrativos e voltada p31"8.a defesa da democratização da comunicação e
difhsão cultural das organizaçõe~ populares de apoio às ações solidárias, cooperativas e
comunidades nâb ~m1idárias, dedi~ada a serviços comunitários de caráter não comercial.

i
d) - Criar, estabelecer e consolidat' serviços que possibilitem a plena realização dos objetivos da
radiodifhsão e/ou outros meios de comunicação comunitária especialmente na área de instalações
técnicas, produção e distribujç.~o d~ programas e noticiários".

, I

CAPiTULO 2
DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES

Art. 5° - Podem associar-se as pessoas fIsicas plenamente capazes nos termos da lei civil, bem
como as pessoas juridicas, idesde que residentes e domiciliadas neste municfpio ou aqui tenham
sua si;lde, contanto que em ambos os casos não participem de outra entidade detentora de outorga.
p31'a a execução de qualquer modalidade e Serviço de Radiodifusão, iilcIlliiive conruiiitáda, ou de
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura.

I

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Diretoria poderá conferir título benemérito a entidades que
venham efetivamente contribuir p9Í"8.o desenvolvimento da Radiodifusão Comunitária, sem que
obtenham o direito de associados. I

PARÁGRAFO SEGUNDO - Todos os admitidos aos quadros da Msociação integrm-ão a mesma
categoria de assoc~ados, sendo vedada qualquer discriminação ou privilégios, exceto nos casos de
suspensão de direitos previstos neste estatuto.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A condição de associado só se perde nos casos de morte, dissolução
ou exclusão, garantidos neste último caso 31upla defesa e contraditório.

Art. 6(1 - São direitos dos associados:

a) P311icipar das assembléias e reuniões, vot31'e serem votados;
i

b) Consultar os associados quanto ~ assuntos de interesse da sociedade considerados estratégicos;
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c) Propor alterações no estatuto;
I

d) Ter acesso aos livros, escriturações, balanços anuais, documentos fiscais e demais atos
pertinentes à. administração contábil e fin311ceira da associação, desde que comprovado legitimo
intereSllile, podendo no eruJa de reeus::n le'\!nr n npreeinçfio dn Msembléia que neste caso decidirá
sober311amente. I

.I ./

REGISTRO DE rlTULOS E DOCUMENTOS
==COMARCA DE ALTO RIO NOVO -iE. E. SANTO:=

Ap~esentado àsJJ~.º.º.horas para Reg:stro_~~g.h~~.'

\s.G ..j~~f:.~~L~.~~.º~-,.~~.~.I.º~.i).\\~...~~.JJ\
Protocolo: n.•...~.~.~ .. Livro n ~ ...'!. Folhas_~

Registrado sob n."I)~A ..~~P_iv 0_ ~ •..•...Folhas_.....:::_

j Cllto Rio Novo. ES'.>:.~.l.d \' ..ktLQ de ~ Q-º.~

...

REGIS'I
T1TUL

Magali Patr.c<-.

Alto Rio Novo -

11

de Oliveira

" 1(' '!pírito Santo
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. . Cartórjo de Registr:o Civil e Tabelionato
Av. Jo~o Fellpe,. nQ 138, entro, .? Rio l1ovo/ES, Tel: (27),) :t. L

" A U T E r I C ç (:, o - 1 (Uilia) c6pia(s) fr ~_ A
CertIfIco '" ta p ~ re.proouçao fiel do oriQinal a
EmTest . S o;ArtIgo-7Q" -:-V-da lei 8.9:55/1994. - ";~"'.;--:J'-'-

. fuade. Alto RiO t-iovo-ES, 18 de iMrÇ 20~S ,...:..: .
L Hora: 13:06:46 Cód: Dl\iiEV,J-

I:; - A eW! DEOlIVEIRAFARIA- TABEWí' . ,'" ?1.' '.
~elo: 022228.D .< 1.~, consulte autenticidade em: W\lIw. tjes.jus.br

E/llOhtf.'ffitos. 1\1 ,-,.J,J Encargos: 1\1 0,47 Total: R$ 2,80

'..

SEGUNDA ALTERAÇÃO EST.,iTUIÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
. ONDAS DA PAZ

o cabeçalho do Estatuto Primitivo I da Associação de Radiodifusão Ondas da paz e seus artigos
1"; 4\ alínea "d"'; .titulo do capitul~ 2, artigos 5° e 6° passam a vigorar com a.seguinte redação:

«ESTATIJfO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ONDAS DA PAZ DE
ALTO RIO NOVOIE.~, :1

Art. 1" - A Associação Comlmitárla de Radiodifusão Ondas da paz de Alto Rio NovolES é uma
sociedade civil sem fins luct"ativo~ e voltada para a defesa da democratização da cOlUlUlicação e
difusão cultural das organizações populares de apoio às ações solidárias, cooperativas e
comunidades não pat1idárias, dedicada a serviços comunitários de caráter não comercial.

Att 4° - São objetivos sociais:

d) - Criat" estabelecer e consolidar serviços que possibilitem a plena realização dos objetivos da
radiodifusão elou outros meios de comunicação comunitária especialmente na área de inst.alações
técnicas, produção e distribuição de progratuas e noticiários".

CAPíWW2
DOS ASSOCIADOS, SEUS DmEITOS E DEVERES

ii
Art. 5° - Podem associar-se as p~ssoas fisicas plenamente capazes nos termos da lei civil, bem
como as pessoas juridicas, desde que residentes e domiciliadas neste municipio ou aqui tenhmn
sua sede, contanto que em ambos os casos não pm1icipem de outra entidade detentora de outorga
para a execução de qualquer modalidade e Serviço de Radiodifusão, inclusive cOtlllUlitária, ou de
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Diretoria poderá conferir título benemérito a entidades que
venbmn efetivamente contribuir pm'a o desenvolvimento da Radiodifusão Comunitária, sem que
obtenham o direito de associados. I

PARÁGRAFO SEGUNDO - Todos os admitidos aos quadros da Associação integrarão a mesma
categoria de associados, sendo vedada qualquer discriminação ou privilégios, exceto nos casos de
suspensão de direitos previstos neste estatuto.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A co~dição d.e associado s6 se perde nos casos de morte, dissolução
ou exclusão, garantidos neste último caso mllpla defesa e contraditório.

Att 6" • São direitos dos associados:

a) Pm1icipat' das assembléias e rem1Íões, votar e serem votados;

b) Consultar os associados quanto ,a 3£lsuntosde interesse da sociedade considerados estratégicos;
• jJ
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c) Propor alterações 110 estatuto;

d) Tér acesso aos livros, escriturações, balanços anuais, documentos fiscais e demais atos
pertinentes à administração contábil e financeira da associação, desde que comprovado legitimo
interesse. podendo no caso de recusa levar à apreciação da assembléia que neste caso decidirá

I
soberanamente. j
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REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS
'TÍTULOS E DOCUMENTOS

PROTESTOS

MogolrPatf'íeio SOOi'2S dê O/iveiFD
OFICIAL

COMARCA DE ALTO IUO NOVO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CERTIFICO atendendo a requerimento verbal de parte
interessada que revendo neste Serviço de Registro Públicos, os livros de Registro
Civil das Pessoas Jurídicas (Livro A), verificou constar sob o n° 140, feito em 22
de setembro de 1998 o registro da pessoa jurídica denominada "ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ"., com sede nesln
cidade, sem .fins lucrativos, com tempo de duração indetenninado e com os
respectivos e Ata devidamente registrado e arquivado neste cartório. Foi feito
uma averbação AV-1-140 do Livro A em 19 de fevereiro de 2002, alterando o
Art. 28 de referido Estatuto. Foi feito uma averbação AV-2-140 do Livro A, em
23 de julho de 2002, alter~ndo o cabeçalho do Estatuto Primitivo da Associação
da Radiodifusão Ondas da paz e seus Artigos do l°, 4°, alínea "d"; tilulo do
capitulo 2, artigo 5° c 6° d6 referido Estatuto. Foi feito uma averbação AV-3-140
do Livro A, TERCEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁIUA DA
ASSOCIAÇÃ DE RADIODIFUSÃO ONDAS DA PAZ DE ALTO lHO
NOVO - ES, fi 1alterado a palavra "evangélica", disposta na alínea "c" do artigo
4°, bem como Jalavra cota disposta na alínea "c" do artigo 7° e na alínea "b" do
artigo 16. O r fi rido e verdade e dou fé. Alto Rio Novo - ES, 16 de outubro de
2003. Eu, / . . , Oficial, fiz datilografar, conferi, achei
conforme, r screvi, dou fe e assIno.

/'f
/ ....1:

.'

O REFERIDO É VEUDADE E DOU jl'f£.

Dada e: passada nesta Cidade
de Alto Rio Novo-E " aos de~esseis (16) dias do mês de outubro (10) de dois mil
c três (2003). Eu \t\..,vv\AIV'-- . , Oficial, que conferi c assino.

IAs<~~t~~t';I~-="';'"".':",
OFICIALA I. --

( ,',

i.. ~~~.'~~:: '._
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\l>~';~?:'=::==:~i~~
.$:t~., C1 ~,~

Cartório de Reqistro Civil e Tabelionato ,f'~,;}ti" IJtq'~~
Av. Jt)~.oFelipe, nQ 138 C.~tfo, Alto Rio tJ,ovoIES,Te.l: (27)371Jjj"l~> 6J .I"~~~

A ITE, T I C A ç ti O - 1 (uma) cópia(s) tr~l[J't . -g\~:,
Certific ."1 esta ('pia e r rodurão fiel do.original al.~ cando-a ::::lt~

_ s do , igo]iJ- V da Lei B.935/1994~' , Aft~ R!o Nl~ :::J I"'"
EmTes+ ade. Alto Rio tJ,cJ'JQ-ES,18 de I!l~ ~L ES ~ ~t;

Hora: 13:06:47 Cód: K . K",. " '{t:
. ' fi CLEi'lDEOlIVEIRAFARIA- TAB8.I'I\;'~'~ _~ Á.

Selo: 022228.D 150 ,00091, consulte autenticidade em: \lfvJW.t .• br..... #"
EflOlUAlentos: 2,33' Encargos: R~0,47 Total: R$ 2, ..• ~!f' ~ '

TERCEIRA ALTERAÇÃO ESTATLJTAnlA IM ASSOCIAÇAo DE
RADlOI>lFUSÃO ONUAS DA ItAZ DE ALTO nlo NOVO/ES

Fica suprimida a palavra "evangélica", disposta na alínea "c" do artigo 4°, bem como a
palavra cota disposta na alínea "c" do ar1igo 7° e na alínea "b" do artigo 16, os quais
passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4° - São objetivos sociais;

,.

c) Criar, implantar e admin~strar um sistcma integração de emissora dc radiodifusão c/ou
outros meios de comunicações comunitários em Alio Rio Novo, buscando o
aperfeiçoamento qualitativo da produção jornalística, cultural e redução de custos de
produção. e transmissão, 'e agilidade nas mobilizações de custos de produção e
transmissão, e agilidade nas mobilizações de interesse civil e emergencial podendo, para
tanto, em nome de seus representantes, assinar convênios, firmar contrato e realizar todos
entendimentos necessários;"

Art. 7° - São deveres dos associados:

c) Contribuir com as mensalidades e transferências de recursos estabelecidas pela
diretoria e votadas em Assembléias;

Art. 16° - Compete a Diretoria, em conj unto, ou pela maioria de seus membros

b) Propor valores de men~alidades, contribuições e submeter à Assembléia para sua
aprovação. _.__ ..._~--_.

?:; :!;'t> ;" t
<> 1\' I' ,
;u (t:', ~.,õ. !\' .'f .0_ •......•. ...., (n~.. _.'o .. .'-j r : ~:
"" ::élO (,'.", ~....

1 ()O'.
o,") í.")

t;)
, . Çl 1'11

11', , I '-.1 ;:n'.'.
"':1) .'.L:' I
()

Cl_ I:::;<> ;:q

fi1 r.I•. Oi f"
co '.;1

.', .. ', .?
~2 C~ O
..:: U) -::::
<li n-.
n; U>

Alto Rio Novo/ES, 02 de outubro de 2003

REG!STRO DE TITULOS E DOCUMENTOS
=COMM~CII n[õ. /lUO 111') NO'JO .. E. E. SIINTO===
AprescllI~(/o ilsJº.~ºO....I:,,,.,,~I' I~ rr)~I'7!rof.>.\l~.!:I..Cl.I);:: \

(E.h.<&.\~hl\ ...Dh:L.~.',)J:.!\)\ ..hl\.Q,\() ...º....~.~.&'''.~.'rN.<;. S"
Protocolo: 11.

0

••1JJ I.\Vi :.' :l: •.. -..!\ fol:,i!3 _

H6gislri1do 3cb 1I.0(W..JJ~I.Qli'iIO..j~ Yuihas _

I ~~~ "O"-[:=~~":Q~~~~
..._,. ._ ' ,(;1'"
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l Cartório de Registro Civil e Tabelionato
~l. Joâo Felipe, nQ 13~, ,tro, Al~o Rio Novo/ES, T~l: (27)37.U E H I C ç Â O - 1 (uma) cópla(s) tr.

Certifico q t -'p a eproducão fiel do orijjnalArtigo 7~ - V da Lei 8.9S5/1í9 •Em Test rdade. Alto Rio ~lo-ES. 18 de;ijiHora: 13:01:38 em .
CLEI'lDE OLIVEIRA FARIA - TOOI '.Selo: 022228 1501. 92. cOl1sulteautenticidade em: .:)es;.ius.br /!£

'.__ ._ EI'!{)l11ments: R$ 2.33' E.~caroos:F10,47 Tn+>l. M'- ,
-...----.----.- _.CONSOLIDA\,----.-.~_~_'"","_,t~-~-~,~_::::',,-,~,-,""'~.LI'" ••.•..:"JV''L-.u- ••.y.M.V 'L-''C11\'J.Ui'l'I{ AtRIA

DE RADIODIFUSÃO ONDAS DE'PAZ-DEALTORIO-NOVO,-ESAPÓS------
TERCEIRA ALTERAÇÃO

CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE
RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO DA SOCIEDADE

ART. 1° - A Associação Comunitária Radiodifusão Ondas de Paz é uma sociedade civil
sem fins lucrativos e voltada para a defesa da democratização da comunicação e difusão
cultural das organizações populares de apoio às ações solidárias, cooperativas e
comunidades não partidárias, dedicada a serviços comunitários de caráter não comercial.

ART. 2° - A associação terá s~de à Praça dos Três Poderes, 14, Centro, CEP 29760-000,
Alto Rio Novo - ES.

'- .

ART. 3° - O prazo de duração ~ indeterminado.
"

ART. 4°_ São objetivos socias;
I - Representar a Radiodifusão Comunitária Ondas de Paz, defendendo seus interesses e
os objetivos de desenvolvimento e consolidação da atividade, em condições de
participação democrática e;popular no progresso de comunicação;
l[ O Representar as organizações populares e cooperativas independentes de outorga
especifica a órgãos públicos responsáveis pelo setor de Telecomunicações, atuando,
ainda junto aos poderes legislativos e judiciários;
m - Criar, implantar e administrar o sistema integração de emissora de radiodifusão
e\ou outros meios de comunicações comunitários em Alto Rio Novo, buscando o
aperfeiçoamento qualitativo de produção jornalística, cultural, e redução de custos de
produção e transmissão, ie a agilidade nas mobilizações de custos de produção e
transmissão, e a agilidade, nas mobilizações de interesse civil e emergencial podendo,
para tanto, em nome de:; seus representantes, assinar convênios, firmar contratos e
realizar todos entendiment,os necessários;
IV - Criar, estabelecer e consolidar serviços que possibilitem a plena realizarão dos
objetivos da radiodifusão e / ou outros meios e comunicação comunitária especialmente
nas áreas ele instalações técnicas, produção e distribuição de programas, noticiários".
V - Promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de comunicação
cOl11unitádos.

CAPÍTULO 2

DOS ASSPCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES
I

ART. 5°_ Podem associar-se as pessoas físicas plenamente capazes nos tennos da Lei
Civil, bem como as pessoas jurídicas, desde que residentes e domiciliadas neste
município ou aqui tenham sua sede, contanto em que ambos os casos não participem de

I PRAÇA DOS TRES PODERES, N." 14, CENTRO, CEP 29760-000, ALTO RIO NOVO - ES
,
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----.--~ -_.__. --CONSOLIDAÇÃQ_DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE RADIO DIFUSAO'ONDÃS-)jEPAZDKALTO-RIONOVO---ES-APÓS ------

,TERCEIRA ALTERAÇÃO
outra entidade detentora de outorga para a execução de qualquer modalidade e Serviço

\

de Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais
de televisão mediante assinatura.
PARÁGRAFO PRIMEIRq: A diretoria poderá conferir titulo benemérito ou entidades
que venham efetivamente contribuir para o desenvolvimento da Radiodifusão
Comunitária, sem que obtenham o direito de associados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Todos os admitidos aos quadros da Associação integrarão
a mesma categoria de associados, sendo vedada qualquer discriminação ou privilégios,
exceto nos casos de suspen:são de direitos previstos neste estatuto.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A condição de associados só se perde nos casos de morte,
dissolução ou exclusão, garantidos neste último caso, ampla defesa e contraditório.

ART. 6°_ São direitos dos associados:
I - Participar das Assembléias e Reuniões, votar e ser votado;
II - Consultar os associadds quando a assuntos de interesse da sociedade considerados

, . 'iestrateglcos.
III - Propor alterações no estatuto;
IV -Ter acesso aos livros, 'escriturações, balanços anuais, documentos fiscais e demais
atos peliinentes à administração contábil e financeira da associação, desde que
comprovado legítimo interesse, podendo no caso de recusa levar à apreciação da
assembléia que neste caso decidirá soberanamente.

I
I

ART. 7°_ São deveres doa associado
I - Contribuir e colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade para
consecução dos objetivos ti finalidades da associação;
II - Prestar as informaçõ'es solicitadas, comparecer as reuniões e eventos, exercer
cargos, missões e tarefas as quais for designado, acatar as resoluções das Assembléias e
da Diretoria e fazer cumprir o presente estatuto;
III -Contri buir com as mensalidades e transferências de recursos estabelecidos pela
diretoria e votadas em assembléias.

CAPITULO 3

DA ASSEMBLEIA GERAL

ART. 8° - a assembléia geral é o órgão da Associação que se reunirá, ordinária ou
extraordinária, nos casos estabelecidos neste estatuto, cuja convocação da Assembléia
far-se-á na forma do estatuto, garantindo a um quinto dos associados o direito de
promovê-Ia.- '
S 1° - Uma hora antes do' inicio dos trabalhos, deverá ser colocado à mesa o livro de
presença, onde os sócios lançaram suas assinaturas.
PARÁGRAFO 2° - Os trábalhos serão abertos pelo presidente da Associação, o qual
assumirá imediatamente d suas funções e convidará o secretario para compor a mesa.

IS 2°_ O presidente da Assembléia, alem de seu voto de sócio, terá também o voto de
desempate, exceto quando;se tratar de eleição.

I

I PRAÇA DOS TRES PODERES, 1'1.014, CENTRO, CEP 29760-000, ALTO RIO NOVO - ES
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._---_. -- ._._-GONSOLIDAÇÃO_D_O_~~IATUTOSOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE RADIODIFUSÃO ONDASbifPAZDEALTO'RIO-NOVO ~ES.APÓS-- .._--- .-

TERCEIRA ALTERAÇÃO
S 3° - As vótações nas asserp.bléias gerais, poderão ser simbólicas, nominais, secretas ou
por aclamação. ,
PARÁGRAFO 5° - A ata I dos trabalhos, lavada pelo secretario, será assinada pelos
componentes da mesa e por: três (3) sócios escolhidos pela assembléia.

ART 9° - A Assembléia geral Ordinária reunir-se a uma vez por ano .
.I

ART 10° - Compete privativamente à Assembléia Geral:
I - eleger os administradores;
II - destituir os administradores;
III - aprovar as contas;
IV - alterar o estatuto. ,I

I
S 1°: Para as deliberações a que se referem os incisos II e IV é exigido o voto concorde
de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não
podendo ela"deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados,
ou com menos de um terç~, nas convocações seguintes.

S 2°: São também atribuições da Assembléia Geral:
I - Examinar ou não as! contas da diretoria, o balanço social o os demais atos
administràtivos;
II - Destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um ou mais
membros da Diretoria, 111ediante o voto de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos
Associados, convocados. especialmente para esta finalidade, Assembléia Geral
Extraordinária;
III - Promover mediata substituição e pelo prazo restante de mandado, dos membros
destituídos na forma da letra "b" deste artigo;
IV - Deliberar sobre os demais assuntos constantes" ordem do dia".

ART. 11 - A Assembléia I.Geral Extraordinária reunir-se à sempre que convocada pela
Diretoria, ou por 2/3 nol mínimo, dos associados, deliberando sobre assuntos que
tiverem motivado a convocação.
PARAGRAFO ÚNICO _'i0 Quorum mínimo para primeira convocação e de Y2 + 1
(metade mais um) dos assôciados com direito a voto.

i
I

ART 12 - As Assembléias gerais, tanto ordinárias, quanto extraordinárias serão
convocadas"com antecipação de 15 (quinze) dias mediante edital a ser afixado na sede
social.:

i
ART 13 - A Assembléia geral deliberada por maioria, cabendo um voto a cada
associado presente. I
I - Só poderá votar e ser votado o sócio quite com a tesouraria.

I11 . Os sócios benemérit~s poderão participar das assembléias, sem direito a voto,
podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a " ordem do dia".
III - A eleição se dará a cada biênio, a contar da data de fundação da entidade.
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CAPITULO 4

DA ADMINISTRAÇÃO

PARÁGRAFO SEGUNDp: Todos os Dirigentes deverão manter residência na área da
comunidade atendida.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Só poderão se candidatar à Diretoria da Instituição, os
Brasileiros Natos ou Natunllizados há mais de dez anos;

ART. 15 - A Diretoria que é órgão executivo compõe-se de:
a) Presidente; ,
b) Vice-Presidente;
c) Secretário;
d) 11secretário;
e) Tesoureiro;

ART. - 14° - Na falta de qporum na assembléia de maioria dos associados haverá uma
segunda convocação Y2 (meia) hora após a primeira e deliberará, com qualquer numero
de associados presentes, ex~cutando no disposto no parágrafo 1° do artigo 13°.

ART. 16 - Compete a Diretoria, em conjunto, ou pela maioria de seus membros:
a) Executar e fazer executar os objetivos da Associação;
b) Propor valores de mel!salidades, contribuições e submeter à Assembléia para sua ~

aprovação. : \j_ '\
_ t ~

"

ART. 17 - Compete ao Presidente:
a) Representar a Associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicial;
b) Constituir um ou mais ~rocurador para defesa dos interesses sociais;
c) Cumprir e fazer cumprir os estatutos e as deliberações da Diretoria e da Assembléia

Geral; ,
d) Presidir as reuniões da piretoria e convocar as Assembléias Gerais;

CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
---- ----------- -- --- ~---DKRADIODIFUSÃO ONDAS-DE- PAZ-DE-ALTO-RIO-NOVO --ES-APÓS--- ---- ----------------------

TERCEIRA ALTERAÇÃO
IV - A Assembléia convocada para este fim, poderá proceder à votação simbólica,
nominal, secreta ou por acl~mação;
V - O edital de convocaçã~' da eleição, será publicada 30 (trinta) antes da data prevista
para eleição;
VI - Só poderá votar e ser votado o sócio quite com a tesouraria, observando o inciso
IV deste artigo;
VII - Só votara o associado que estiver pelo menos 08 (oito) meses filiado e só poderá
ser votado o associado que no mínimo 1 (um) ano nos quadros de sócio;
VIII - O mandato da diretoria é de 2 (dois) anos, podendo ser reeleito;
IX - O conselho comunitário composto no mínimo 7 (sete) pessoas nas entidades
comunitárias, serão eleitos na Assembléia de eleição da diretoria e se findará na data do
término da referida Diretoria
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DA RECEITA

ART. 21 - A receita da Associação é composta de:
a) AlTecaclação de contril:\uições ordinárias e especiais dos associados;
b) Doação ou receita proveniente de terceiros;
c) Outras receitas proveni~ntes de prestação de serviços inclusive para terceiros;
d) Contribuição dos sócias cooperados;
e) Convênios com outrasiinstituições .

ART. 18 - Compete ao Vice -Presidente substituir, provisoriamente, o Presidente nas
suas faltas e impedimentos ~, definitivamente, em caso de vaga.

, , :\
PARAGRAFO UNICO - ,p presidente poderá designar missões especiais ao Vice -
Presidente que agir em seu :t1ome, documentando de alguma forma esta designação.

I

':

______________. CONSOLIQAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁlUA
DE RADIOÓIFUSÃ(f ONDAS-DKPA:Z-DE-ALTO RIO NOVO - ES APÓS - -- -- ---..

TERCEIRA ALTERAÇÃO -- ---- ..-

e) Assinar os balanços anuais da Associação, submetendo a apreciação da Diretoria,
logo após o balanço anual, os relatórios das atividades administrativas e sociais,
referente ao exercício fi:ndo, para que possam ser levados, finalmente, à apreciação
da Assembléia Geral; ..

f) Realizar, conjuntamente com o tesoureiro as operações bancárias e comerciais.
g) Movimentar conjuntamente com o tesoureiro, contas bancárias.

ART. 19 - Compete ao tesqureiro:
a) Zelar pelo patrimônio da Associação e promover a Escrituração da mesma;
b) Apresentar ao presidente quaisquer irregularidades verificadas nas finanças da

A . - IssoclUçao; I

c) Exercer conjuntamente com o presidente as atribuições previstas na letra "c" do
artigo 21; I

d) Acumular os serviços de secretário no caso de impedimento do mesmo.
I

; ART. 20 - Compete ao Secretário:
f2!;; a) Secretariar toelas reuniÕes e assembléias;\ ~ ,li b) Supervisionar todo serviço interno da associação;

~ ..~{' c) Manter controle de correspondência interna e externa e assinar com o presidente,
l;1--~ c>~ bem como controlar o recebimento ele correspondências e informar a diretoria.

~~F ~ ~ d) Designar ao secretário bxecutivo, que será nomeado com indicação da Diretoria, as
o::: r::~ -g' seguintes tarefas: I,
i!: o:> :t>'~ :i:7fi' . i'b;::.. 1) Org8ni/~ação dos serviç'os internos elaAssociação; (
.. g . ~ 'l:I II) Executar tarefas definidas na Diretoria; ~;:i~r.i.'"'..: ::~:;s- II:) Ad?linistrar os bens da entidade dirigindo seu expediente com "Ael referendum" da _~---..
t:1~~ ~. :;.•....•~~ Dlretona. . ~'""

.~::!L í!::.,='" 0:-'0.... ,CAPITULO .:::
n t:::I rtJ;l."""i::t> ..•• ~ ,J

fTlg 1'""1 •• ,..••.rtll,('")::t>-..

;:; I.n p :t>'f5 -s: 1>'~O

~ i=.<: ~.~~~~~o •..•.,.,., 'C\;=i •••.<
I••••rtI l-t~" I !:L" I o:::';
:.;.,~~, õ' ..=~"""':Zt[t
:;,;;.iP'"';l:':: iSo..::O.~.~ .....•
=.::J~ <" .•.....~R. •.•.
.~::::~t'j'i'r-O-.:-~:;r
.•.••.•~ I 5:m~'o 8.....:=:
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0..--1 •.-" •• ..." •.••.•.0 g,.
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. . __ _=_ CONSOLID_AÇÃºQº~~!t\ TUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE RADIODIFUSÃO ONDAS-UEPAZ-1)EALTO RIO~OVO :;::-ES1\:PÓS-...-------------- .------.

TERCEIRA ALTERAÇÃO
CAPITULO 6

DAS SANÇÕES

A o Ri I ovo - E~,JWi" ~ !e~~~ de 2009.:;..,~, / k,

Ií h, < 4H~~ cLet?~áL
D I MONTEIRO DA VEIGA " ./ /(

,I Presidente.
I1

ART. 25 - As reuniões dai Diretoria realizar-se-ão mensalmente ou a qualquer tempo,
pó convocação do presidente ou por 30% (trinta por cento) dos associados e as
deliberações tomadas, lavrar-se-a em ata em livro próprio.
ART. 26 - Os atos importem em ônus e alienação de bens e imóveis pertencentes à
Associação, somente podélrão ser praticados pelo presidente ou por seu substituto,
mediante prévia deliberaçã6 da Assembléia Geral.
ART. 27 - O presente est~tuto somente poderá ser modificado por Assembléia Geral
Extraordinária, especialmente convocada para tal fim.
ART. 28 - No caso de ser deliberada, a extinção da Associação por Assembléia Geral
Extraordinária, o remanescente de seu patrimônio, será destinado a entidade de fins não
econômicos designada no estatuto, ou omisso este, por deliberação dos associados, à
instituição municipal, estadual, ou federal, de fins idênticos ou semelhantes, observadas
as disposições dos S l° e 2°,do artigo 61, da Lei 10.406/2002.
ART. 29 - Os Associados não respondem e não responderão pelas obrigações da
Associação.
ART. 30 - Os membros dq executiva, não serão remunerados, mas terão ressarcido as
despesas deconentes de suqs atividades previstas neste estatuto.

ART. 22 - As infrações poderão ser punidas pela Diretoria com suspensão de direitos
ou exclusão dos associados; garantindo ao associado, amplo direito de defesa.
PARÁGRAFO úNICO - O associado poderá recorrer, com efeito suspensivo, à
assembléia geral dentro de 60 (sessenta) dias do recebimento da notificação da punição,
que será remetida via postal com registro de ávido de recebimento.
ART. 23 - A falta de pagamento de mensalidade, durante um semestre, causará a
suspensão dos direitos dos Associados;
PARÁGRAFO úNICO - A suspensão do associado em débito com a associação não
prejudica o direito desta de':pleitear, pelos meios legais, o pagamento do referido débito
e do que lhe for devido pel9 associado inadimplente.

I

,i
ART 24 - No caso de falta de pagamento de contribuições, a suspensão do Associado

• • • 'Isera automatlca. 11
••,v"'\-"~~h. PARÁGRAFO ÚNICO - Esta sanção não terá efeito a partir do momento em que o

r,"J:.~t\órlo (/~"'\~ Associado satisfazer integralmente suas obrigações.
" •••AJ ,..-

'(!I. •• ~

;t \f~ \\'t CAPÍTULO 7
; \J: ,1

A ,'': I - '.:::-// DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITORIAS
i
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_________ QUARTA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO
--COlVIUNYtÃfúA-blfRADIOIY[FUSÃ-O-ONDAS DE-PAZDKALTO-RIO-NOVO-.=.--- ----------------- ---

ES AVÓS TERCEIRA ALTERAÇÃO

QUARTA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ DE ALTO RIO NOVO - ES.

Os Associados da Associação Comunitária de Radiodifusão
Ondas de Paz de Alto Rio Novo - ES, RESOLVEM, POR MAIORIA, fazerem a presente
alteração no Estatuto, na forma que passa a demonstrar:

I

CAPÍTULO I

CAPITULO 3

DA ASSEMBLEIA GERAL

ART 10° - Compete privativamente à Assembléia Geral:
I - eleger os administradores;
II _.destituir os administradores;
III - aprovar as contas;
IV - alterar o estatuto.

ART 9° - A Assembléia geral Ordinária reunir-se a uma vez por ano.

ART. 2° -.A associação terá sede à Praça Três Poderes, 14, l° andar, Centro CEP
29760-000, Alto Rio Novo - ES.

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO DA SOCIEDADE

-- ~k,
\\6rICl c1••.•'~ •.,:.

U' ~ "4> 'rt': ",\"',".-'; =- =.\". ,, -:R";'"" "'V \ l~r '-1':'f!""" a! ' ~ \tART. 8° - a assembléia geral é o órgão da Associação que se reunirá, ordinária ou
~_~,i'tl;~,~ , ;:extraordinária, nos casos estabelecidos neste estatuto, cuja convocação da Assembléia
,?~ ~~j~~ ? /1 far-se-á na forma do estatuto, garantindo a um quinto dos associados o direito de

'<'; ~ ~A(t promovê-la. ,~
~.~V. S 1° - Uma hora antes do inicio dos trabalhos, deverá ser colocado à mesa o livro de

.. mn 8"'~ preser;lÇa,onde os sócios la~çaram suas assinaturas.
::t>~ W' PARAGRAFO 2° - Os trabalhos serão abertos pelo presidente da Associação, o qual
-1:f1 assumirá imediatamente as suas funções e convidará o secretario para compor a mesa.

=19 •...••m~i5. S 2°_ O presidente da Ass'embléia, alem de seu voto de sócio, terá também o voto de
~on ~ I

..!:"'. o ~~: !l.... desempate, exceto quando se tratar de eleição.
ç..'J, .-",,-::>:> I
o;..'J ..!:'" Si ~~ m ("").~-e. s 3° - As votações nas assembléias gerais, poderão ser simbólicas, nominais, secretas ou

n t::::t rtJ .....••::t> t.n I
~ g i¥í '..::;{g ..•.•e.::i por aclamação. :
~ !l! ~ :%>0 -.; J> .••••..•O, I'g;:t~ s~c:::;~ PARAGRARO 5° - A ata d~s trab~ll:os, lavad~ pelo secretario, ,.será assinada pelos
~~j 5'g. I ~'~ co ::::: componentes da mesa e por tres (3) SOClOSescolhIdos pela assembleIa.
~;::+. ;: <=....... ;;a::rtl
-~ :;:! •• *,=-::;;';::-~-i
.:>;::...~•.....<!io f-'~ ;;;..
-Co :=:. :r> ~•..•'1 ~ CL _ ••~:!.
•.••..•~ I ã=:rn •.....o n'" •...•.

~ --c ~... :;o ~ -a rv' g
-ttD G;'=..n~~'CLo t-~

:=:.. LI: p:JnQ..t;,~.-;;...••o
~ li. ~&:rtJ ;::::!3.0-"N
.11 li. 51 ::2"-~~
,,~~ ~""""m(.."~:E -'1 •• C::--....J
....,.,.:=- o ~i=ri~

'. tD' r...no.. .-+
~~I ~t[J ::;. ~.~.~s: ~ ~

~ '-" 'i'....• "..
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--------_._. ------ -..--------QUARTA-ALTERAÇÃO-DO-ESTATUTQ_~_º_ÇIAL DA ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZDEALTO-RIO"NOVO-.;..--- -----------

ES APÓS TERCEIRA ALTERAÇÃO
S 1°: Para as deliberações aique se referem os incisos II e IV é exigido o voto concorde
de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados,
ou com menos de um terço nas convocações seguintes.

ART 13 - A Assembléia. geral deliberada por maIOrIa, cabendo um voto a cada
associado presente. I
I - Só poderá votar e ser votado o sócio quite com a tesouraria.
II - Os sócios benemérito1s poderão participar das assembléias, sem direito a voto,
podendo, entretanto, opinai, sugerir e debater a " ordem do dia".
III - A eleição se dará a cada biênio, a contar da data de fundação da entidade.
IV - A Assembléia convo'cada para este fim, poderá proceder à votação simbólica,
nominal, secreta ou por aclamação;
V - O edital de convocaçã~ da eleição, será publicada 30 (trinta) antes da data prevista

1 . - Ipara e elçao; I

VI - Só poderá votar e ser votado o sócio quite com a tesouraria, observando o inciso
IV deste artigo;
VIl - Só votara o associado que estiver pelo menos 08 (oito) meses filiado e só poderá
ser votado o associado que no mínimo 1 (um) ano nos quadros de sócio;
VIII - O mandato da diretoha é de 2 (dois) anos, podendo ser reeleito;
IX - O conselho comunitário composto no mínimo 7 (sete) pessoas nas entidades
comunitárias, serão eleitos pa Assembléia de eleição da diretoria e se findará na data do
término da referida Diretoria

i

S 2°: São também atribuições da Assembléia Geral:
I - Examinar ou não as :contas da diretoria, o balanço social o os demais atos
administrativos;
II - Destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um ou mais
membros da Diretoria, mediante o voto de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos
Associados, convocados .especialmente para esta finalidade, Assembléia Geral
Extraordinária;
III - Promover mediata substituição e pelo prazo restante de mandado, dos membros
destituídos na forma da letra "b" deste artigo;

~.~ IV - Deliberar sobre os demais assuntos constantes" ordem do dia".
~ \\órlo ri, .;:.;, ~

>' ~ '~~;,ART. 11 - A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se à sempre que convocada pela
if ~ \t~Diretoria, ou por 2/3 no, mínimo, dos associados, deliberando sobre assuntos que

11 ~ -: ~ Õ I~tiverem motivado a convocação.
'".~ '1~ f $JlPARAGRAPO ÚNICO - b Quorum mínimo para primeira convocação e de Y2 + 1

~_ _ CIo ~ .{iJ (metade mais um) dos asso~iados com direito a voto.
~1>~!~lij \tf"~;'J{f.~ ,

::r ¥?t'~.'t~' ART 12 - As Assembléías gerais, tanto ordinárias, quanto extraordinárias serão~ ~ â: ~ convocadas com antecipação de 15 (quinze) dias mediante edital a ser afixado na sede
~D jj": ~ social. I
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- ------QUARTA-ALTERAÇÃODO--ESTAT1JTO~S_QÇIAL DA ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAzj)jfALTO RIO-NOVO-::.;-- ----------

ES APÓS TERCEIRA ALTERAÇÃO
ART. - 14° - Na falta de q'10rum na assembléia de maioria dos associados haverá uma
segunda convocação Yz (meia) hora após a primeira e deliberará, com qualquer numero

- 'de associados presentes, executando no disposto no parágrafo 1° do artigo 13°.

CAPITULO 4

DA ADMINISTRAÇÃO

a) ART. 15 - ...

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Só poderão se candidatar à Diretoria da Instituição, os
Brasileiros Natos ou Naturalizados há mais de dez anos;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Todos os Dirigentes deverão manter residência na área da
comunidade atendida. I

ART. 16 - Compete a Diretoria, em conjunto, ou pela maioria de seus membros:
a) Executar e fazer executar os objetivos da Associação;
b) Propor valores de mensalidades, contribuições e submeter à Assembléia para sua

aprovação.

ART. 17 - Compete ao Presidente:
a) Representar a Associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicial;
b) ... '

CAPÍTULO 7

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
i
I

I

AR T. 26 - Os atos importem em ônus e alienação de bens e imóveis pertencentes à
Associação, somente poderão ser praticados pelo presidente ou por seu substituto,
mediante prévia deliberação da Assembléia Geral.
ART. 27 - O presente estatuto somente poderá ser modificado por Assembléia Geral
Extraordinária, especialmerte convocada para tal fim.
ART. 28 - No caso de ser deliberada, a extinção da Associação por Assembléia Geral
Extraordinária, o remanescente de seu patrimônio, será destinado a entidade de fins não
econômicos designada no' estatuto, ou omisso este, por deliberação dos associados, à
instituição municipal, estadual, ou federal, de fins idênticos ou semelhantes, observadas

"as disposições dos S 1° e 2~ do artigo 61, da Lei 10.406/2002.
I

ART. 30 - Os membros da executiva, não serão remunerados, mas terão ressarcido as
despesas decon-entes de suas atividades previstas neste estatuto.
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-- -----r----- ----------QUARTA-ALTERAÇÃOJ10_]i:STATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO-ÓNDASDlfpAZ-DEALTO RIO-NOVO-""'---- -- -------- - ----

JJ1~ÓS TERCEIRA ALTERAÇÃO
A~RiO Novo - ES, 19 de}~~75~<jJl~;2009 ..
_. 1Í'7/Í(L' j!/~ U;/t/~

fw!6N1'EIRO DA VEIGA
Presidente.

SAt'liJFZA CLt:ilij ;)c OLIVEIRA FARI.'\
-IABELlÃ TITULAH .

SARA CLEM m: OLIVEIRA SILVA
E5CI'tEVENTIE SUIB~TrrUTA

Cartórl<l do Rl!gislro Civil" ial>"UonINO
A-l~Rio. vo. C.3p S"nto

Dot~" '1--:: o do ' ct. 20 1

-E 6 1ST RO ê f' fi, - ~,

TITULOS' '

C~ r-' ~('"'- -''',..,,\:'7;'\Çi:\O
.10 .;;L:l.\)" ,A; l' j.:J\..lh.lL.r r
r=ORf.\M APOSTOS N/-'\ 1a ViA
SENDO CONS1DER,I.\.Df\
ESSA VIA ADICIONAL

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS
--- COJVíARCA DE ALTO RIONOVO-E.E. SANTO ---
Apa~selllaco às 12:00 horas para Avcrb.wãú: QUARTA
/"LTERAÇAo no ESTATUTO DA; ASSOCiAÇAo
COi\HJNIT).RIA DE RADIODiFUSÃO ONDAS DE PAZ DEALTO
RIO NOVO-E$. '1
Protocolo nO. 1323, Livro \1". A Folhas 17
Averbado sob o n°. AV-8-]40, Livro A, Folhas-
Aito Rio Novo-ES, 02 de marco de 2009. I

------~-. - -ff°r-'CIAL
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" 4.(,

• _ o CartÓtio ~e Registro Civil e Tabelic'/lato
HV. Jo~ Fellpe, nQ 138, Lentro, AI~~ Rio Novo/ES, Tel: (27)3746.1281

o o A U TE, I C A ti O - 1 (uma) cópia(s) frente
oI CertIfICO ue esta óp a e r. rod~çao fiel do original autentico .-----------_-C I S o, hgo 7Q - V da Lei 8.935/1994. lf.

. .qjader-A~e-t~ ,)~.
<'A' Hora: 13:0, :55 Ct~~y 10.•.•.•

o ;JHj, • ClEJ'I DE OlIVEIRA FARIA - TM!ELI~Selo: 022 ~8.DN41501.00073, consulte autenticidade em: www.ties.i' •
Emolumentos: Ri 2,33 Encargos: F10l47 Total: R$ 2,80-

QUINTA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE:RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ DE ALTO

RIO NOVO - ES.

Os Associados da Associação Comunitária de Radiodifusão
Ondas de Paz de Alto Rio Novo - ES, RESOLVEM, para efeito de cumprimento de
dispositivo legal, efetuar Alteração no Estatuto, nos termos seguintes:

1-O Art. 2°, passará a ter a seguinte redação:

Art. 2° - A Associação terá sede à Praça dos Três Poderes, nO 314, 1°
andar, Centro, CEP 29760-000, município de Alto Rio Novo, Estado do
Espírito Santo. I

'I

:1

11- O Art. 4°, passará ,a ter a seguinte redação:

Art. 4° - A receita da Associação Comunitária de Radiodifusão Ondas de
Paz de Alto Rio Novo 'I ES será utilizada, única e exclusivamente, para a
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a

o distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a
qualquer ~os seus associados ou dirigentes.

111- Os parágrafos primeiro e segundo, do Art. 15, passarão a ter a
seguinte redação:

Art. 15 - .

Parágrafo Único - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 1O (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou

. emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato
eletivo que lhes assegur~ imunidade parlamentar ou função da qual decorra
foro especial.

IV - Ratificam - se todas as demais cláusulas (artigos) do referido Estatuto
da Associação Comunitária de Radiodifusão Ondas de Paz de Alto Rio Novo - ES.

r"TlC'ftrtrr ..I.TdJ.;r~~~ •••••u. •.u~

. i ~fl tH !$n:; ó IH':~ iRl I.H! ntHh/l! r,0
: íln.iL05 l:: DOíllJi\,~ErHOf3

I, PROTESTOS
1.9 o F I G! o

.~.:r1nonU Fel'hicia $.::J..?iUl3 Eil} Q/lVUlrti
OflCI~l

JUo iRb f00'00 - E$~:,uJ~!toE~~lrtn[i:;lll;tkf--
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------~----- -.- -----_0_. ~--- -~- -

~~ eVUílt7./) 5~~Jost CARLOS SANTANA
10 Tesoureiro

Alto Rio N~?VO-ES' 29 de setembro de 2009. .
't, :1 :2
'~il f.~af7d~ .

DARI MONTEIRO DA VEIGA
Presidente

:~. 'l)J()f~,n7 fZ", 4r
~ DERSON ELER LOP,
: Vice - Presidente
'O - ~\ • \l
:,J~CG ,1\OC'Ct.- £jj..c~r),U;~
, ItA NOJA DA SILVA

10 Secretário

1"\ .
.t:~~.':l~

I •

SA,hiORI''\ i.....l •. _' •• 1 , .•. c. ")LIVLlr\/l ..r:ARl..
iA!J!::L1Â T;'IUL!\R

~ft.;RA CLE:M DE CUVE.i;.~,A SIL.VA
~CREVE~tTi'; StJE!~TtTUT;"

C<WIC~ 013R••gisotro Crvil " l'i>:. •. He-n~to
~ltIltRi••!'kwo ,"'so ~n

D~~_'Í.LL_.de 'da 2

REGISTRO DE PESSOAS JURíDICAS
- COMARCA DE ALTO RIO NOVO-E.E. SANTO -

Apresentado às 12:00 horas para Averbação: QUINTA
ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COM. DE
RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ DE ALTO RIO 'NOVO-ES
Protocolo n°. 1408, Livro nO.A, Folhas 18
Averbado sob o n°. AV-11-140, Livro A, Folhas-
Alto Rio Novo-ES, 08 de outubro de 2009.
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brasileiro, casado, residente tio Córrego São Pedro (zona rural); José Carlc

Santana, CPF:' 873.480.557~53 CTPS: 20050-SÉRIE 338 MG brasilein
i:' 1

casado, Residente à Rua G'eraldo Alves Caldeira nO 54'

Soares Pereira da Cunha, CPF: 894.619.476-53 RG: M-6. 724.699 SSP MG

brasileiro, casado, residente à Rua Maria Geraldina de Faria n0228; Segundi

Tesoureira: OneLde Coelho de Guimarães Balbino, CPF: 687.144.677-04 RC:

573.829 SSP ES, brasileira, casada, residente à Avenida João Felipe, nO17';.

Conselho Fiscal: Helvécio Ferreira da, Cruz, CPF: 752.359.197-34 R(

379.216 SSP E?, brasileiro, c~sado, residente no Córrego Desengano (zon

rural); JaderCoelho Guimarães" CPF: 480.467.287-72 RG: 463.217 SSP MC

" " ,.
~\\f>,Df RI!,~v).G''Ú'$ .,", ~

'" . R' O

ATA N" 21 DA ASSEMBLEIA GERAL PARA ELEiÇÃO E POSSE ~~('~~~;~,,~;

-;;~~~HVci~~~~LO~~AA~~~~~~~~;~~~~J~$x~fDE--- -- ------------

RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ - CNPJ:02.754.246/0001-84
MUNiCíPIO DE ALTO RIO NOVO-ES - BIÊNIO 2014/2016.

I

Aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze às
f,

dezessete horas, nas dependências da rádio à Rua Paulo Martins nO314 -
, .

Praças dos Três Poderes - céntro da cidade de Alto Rio Novo-ES, teve inicio a

Assembleia Geral para Eléição e' posse da Nova Diretoria Conselho
- ..

Comunitário e Conselho Fiscal para o Biênio 2014/2016, conforme Edital de

Convocação afixado nos locah:i públicos. A oportunidade o Senhor Presidente

Dari Monteiro Da Veiga agra~eceu a preSença de todos, fez um relato do

andamento da Associação, disse o objetivo dessa Assembleia e deixou que os
" .

presentes fizessem uso da", palavra e formassem chapas para eleição.

Decorrido tempo necessárib.! formou-se chapa única que ficou assim
" ,;

constituída: Presidente: Dari Monteiro Da Veiga CPF: 752.360.017-49 RG: M-
,

4. 977.323 SSP. MG, brasileitc;, divorciado, residente à Rua Paulo Martins, nO

314-sala 05;Vice- Presidente;' Isaias Barros Miller CPF: 015.255.577-09 RG:

M-6. 105.951 SSP MG: brasileiro, casado, residente no Córrego Boa Vista

(zona rural); Primeira Secretária: MarileneGonçalves Barbosada Cunha CPllf~';i~

069.074.757,-82 RG: M-6. 103.230 SSP. MG., brasileira, casada, residente à Ruff i -;
. . ~o~

Maria Geraldina de Faria n0228; Segunda ~ecretária: Maria Lúcia Verly, CPt~ "<.:l ~ : .•rf.:'

001.762.177 ..11 RG: 1.616,065 SSP ES, brasileira, solteira, residente à RÚ~~d'~ '.J
9
\J;:=:O

Paulo Martins, n~ 340, Praça dos Três Poderes; Primeiro Tesoureiro: Robert( ~, ~.
':"- 1 -~r::r!o-ESf2..;:": g: ~ .. ~.J: :!It ..:.:
í.~ rTJ-ol Q.J=8~ •• f'd---;;';-.5~-oc..:I~~b

~ ..::o~;;-.~:~u;.~ QJ t-

éi~~~~:::;cõor~:t-~
'~ol ••••u oor-tt3o I o~,......
]]f:3 ..- ..-o~ .L. •.••..•~<.t:o::.-: ll:T
",~;::.i~~ l1;i ::;:-'i~c7'
t- ~.2.;~',=,:@:;;w...~ ~
I].IZ .••••••.••...:::-- o "-$ =, cc:
~ o I ;~ I 22~g;; : ~
.~;:2o ~I o .~~ g.,
c..;. 00<1: -s~:::: ::; ffi ~
o~. i;i..o.<%: '-oi C u
..;;;..:z: (.;h 1],1~ li La.J 8 L'5
::: ••.•<1: !o...~..g.: a:.
'o-EC-) IJ.I ~ ~u-;- ")
&-t:: •.....•.~.g.1 d~~;..
fJ••••~ I-- '?- ~ ~ •......•
:' •.;:z: ,', CI _. ~......':~

o~~LLJ~ : ':~ u

:s..-4t- ~- .ã :t:
!o...0!:=,-' ..•...•
oT.I c:.: _ I;;;; • ç:;
t-'1 •...•.'1: ~ ~

:k ':j •.=:
:.::: t, i..t ClLIJ

::;.-t
~
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Conselho Comunitário: Representante da Loja Maçônica Caridade e Silêncio

CNPJ: 36.349.421/0001-70:1' Senhór Ivan de Paula Medeiros, CPF:

726.390.327-04 RG: 717.174 SSP ES, brasileiro, casado, residente à Rua

Paulo Martins s/no; Representante da Sociedade de São José São Vicente de
, -

Paulo: Senhor Jacy de Almeida Bastos, CNPJ: CPF: 002.957.317-37 RG:

1.058.956 SSP ES, brasileiro, divorciado, residente à Rua Joaquim Pinto da
':

Silva nO 87; Répresentante do Centro de Atendimento Educacional

Especializado "~atarina Lúcia, Eler"' (Associação Pestalozzi): Senhor João

Monteiro Filho, CNPJ: 01.008.058-0001/44, CPF: 478.810.977-87 RG: 394.076
- t •

<

~/d- ~!ç'../)

Vice

SSP ES, brasileiro, casado, residente à Rua Marcos Miller nO 35;

Representante do Instituto do, Idoso: Senhora Maria Denizarda Matiello, CNPJ:
"

13.845.941/0001-78; CPF: 979.120.777-15"RG: 169.144 SSP ES, brasileira,

divorciada, residente à Avenida João Felipe nO139; Representante da Central

das Associações: José Lopes,: CNPJ: 10.721.965/0001-27 CPF: 027.662.007-
. li

03; R~: M-6. 796.416 SSP M~" brasile'iro, casado, residente no Córrego Beija-
"

Flor (Zona Rural). Como foi apresentada chapa 'única, passou-se a votação por
, ' ,

aclamação que foi eleita ~; :empossada. Nada °mai,? havendo, o Senhor
.. i . ,'-

Presidente agradeceu a prese'n'ça de todos e deu por encerrada a Assembleia.

Alto Ri Novo- ES Junho de 2014.

I
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CirtÓriO de Registro Civil e hbeliona.to
Av. João Felipe, nQ 138, Centm, Alto Rio Hovo/ES, Tel: (27)3746.1291
Reconheç9 .. por semelhança as firmas de DARI MONTEIRODA VEIGA. ISAIAS BARROS
MILLER, !iA!ULEHEGONÇALVESBARBOSADAClJoIHA!'tARIALUCIA lJEl\tY 'ROBERTO SilARES .
F'EREIRA~'~flA~, .£IDE COELHODE GUIMARifSBALBIHO.*m***UlUt:U*:u*tn:t**.!*
EII TesJ :&!!__ verdade. Alto Rio NO'lo-E~, 19 de aqosto de 21')14 ,,~.~~~.<t,

Hora: 14:34 Cód: VR6Vl'lEfNK.1( ~. • .
SARACLEMDE OLIVEIRASILVA BALBINO- ESCREVENTESUBSTITUTA [Y ~~suo (/I'/~""
Selo: 022228.RFL140Vn491, consulte dutentiddade E'!ll:W'IIW. tjes.jlls.br '7~ q,: {, '\I-
E.'OOlllif!E'!1toS:R$ 23,70 Encargos: R$ UO fatal: R$ 28,';'0 I ~ de ~ lr

~ .g AU, Rio Nevo S:j'
Cartório de Registro Civil e hbeliona.to :?.\ '% ~

Av. Jo'~ Felipe, nQ 138, [.entro, Alto F:io tiovo/E~. Tel: (27)3746.E'B1~'. ~l ES t)".
Reconheçp por s'emelhança as firmas de HELVECIOFtI\REIRA DA Cl\'UZ, J ,:.:LOELHO i<"
DE G1JIIWí1fS, JOSÉ CARlOSSANTAHA, IVAI'l DE F'AIH MEDEIROS. JACY DE
BASTOS~O~J' MlJ!TEROFILHO, ~.ARrApENIZARDAr.oATIELLO,JOS~ LOFfS DASILVA.
Em Tes . verdade. Alto RIO Ho\~S, 19 de dQOStO de L014

- Hora: 14:44 eód: CLEDTI'IDEQD
SARAelE!'! DE OLIVEIRASILVA BALBIt~j- ESCl\'EVENTESUBSTITUTA
Selo: 022228.RFL1404.01492, c(~su.lte autenticidade ~J:: ~.tjes.ju.s.br
Emolumentos: R$ 31!60 Enêargos: R$ 6,40 Total: R$ 38,00

Rua José Marques, S/NI! .Centro
CEP' 29760-000

L ALTO RIO NOVO - ES _J

Demais membros:

Requerimento  (0671297)         SEI 53900.039463/2015-79 / pg. 44



,.

Aos 30 dias (trinta) do mês de dezembro do ano de 2014 às 17 (dezessete) horas,

reuniu-se o Conselho Comunitário nas dependências da radio a Rua Paulo Martins, N°

169 Praça dos Três Poderes, Alto Rio Novo-ES, para avaliarem a programação e os

trabalhos realizados pela emissora. O conselho declarou estar de acordo com a mesma

que é voltada para os interesses da comunidade sem discriminação de raça, religião,

sexo, convicções-políticos e partidários e condições sociais. Na sua grade de

programação há espaço para associações, sindicatos, igrejas, poderes público, escolas,

manifestações culturais, artísticas, folclóricas, noticiários e eventos comunitários

promovendo ações solidárias. As atividades são realizadas com êxito e atende a

comunidade como propõe seu Estatuto. Segue abaixo sua grade de programação

semanal.

HORARIO DIA DA SEMANA PROGRAMA

00:00 AS 00:05 DOMINGO ESPECIAL PLAYLlST

00:05 AS 08:00 DOMINGO MANHA SERTANEJA

08:00 AS 09:30 DOMINGO SANTA MISSA EM SEU LAR

09:30 AS 11:00 DOMINGO ALO BOM DIA

11:00 AS 12:00 DOMINGO CONQUISTANDO VIDAS

12:00 AS 13:00 DOMINGO RESGATANDO ALMAS

13:00 AS 14:00 DOMINGO ESPORTES

14:00 AS 00:00 DOMINGO ESPECIAL PLAYLlST

HORA RIO DIA DA SEMANA PROGRAMA

00:00 AS 05:00 SEGUNDA-FEIRA ESPECIAL PLAYLlST

05:00 AS 08:00 SEGUNDA-FEIRA ALVORADA SERTANEJA

08:00 AS 09:00 SEGUNDA-FEIRA PORTAS ABERTAS

09:00 AS 12:00 SEGUNDA-FEIRA MANHA DA ONDAS

12:00 AS 13:00 SEGUNDA-FEIRA ASSEMBLEIA DE DEUS EM AÇAO

13:00 AS 16:00 SEGUNDA-FEIRA SUPER TARDE

16:00 AS 17:00 SEGUNDA-FEIRA VOZ DA L1BERTAÇAO

17:00 AS 18:00 SEGUNDA-FEIRA TARDE SERTANEJA

18:00 AS 18:10 SEGUNDA-FEIRA HORA DO ANGELUS

18:10 AS 19:00 SEGUNDA-FEIRA TARDE SERTANEJA

19:00 AS 20:00 SEGUNDA-FEIRA VOZ DO BRASIL

20:00 AS 00:00 SEGUNDA-FEIRA ESPECIAL PLAYLlST
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HORARIO DIA DA SEMANA PROGRAMA

00:00 AS 05:00 TERÇA-FEIRA ESPECIAL PLAYLlST

05:00 AS 08:00 TERÇA-FEIRA ALVORADA SERTANEJA

08:00 AS 12:00 TERÇA-FEIRA MANHA DA ONDAS

12:00 AS 13:00 TERÇA-FEIRA ASSEMBLEIA DE DEUS EM AÇAO

13:00 AS 16:00 TERÇA-FEIRA SUPER TARDE

16:00 AS 17:00 TERÇA-FEIRA PARADA MIX

17:00 AS 18:00 TERÇA-FEIRA TARDE SERTANEJA

18:00 AS 18:10 TERÇA-FEIRA HORA ANGELUS

18:10 AS 19:00 TERÇA-FEIRA TARDE SERTANEJA

19:00 AS 20:00 TERÇA-FEIRA VOZ DO BRASIL

20:00 AS 00:00 TERÇA FEIRA ESPECIAL PLAYLlST

HORARIO DIA DA SEMANA PROGRAMA

00: 00 AS 05:00 QUARTA FEIRA ESPECIAL PLAYLlST

05:00 AS 07:00 QUARTA FEIRA ALVORADA SERTANEJA

07:00 AS 07:15 QUARTA FEIRA PROSA RURAL

07:15 AS 08:00 QUARTA FEIRA ALVORADA SERTANEJA

08:00 AS 09:00 QUARTA FEIRA PORTAS ABERTAS

09:00 AS 12:00 QUARTA FEIRA MANHA DA ONDAS

12:00 AS 13:00 QUARTA FEIRA VOZ DA L1BERTAÇAO

13:00 AS 16:00 QUARTA FEIRA SUPER TARDE

16:00 AS 19:00 QUARTA FEIRA TRANSMISSAO DA SESSAO DA CAMARA MUNICIPAL

19:00 AS 20:00 QUARTA FEIRA VOZ DO BRASIL

20:00 AS 00:00 QUARTA FEIRA ESPECIAL PLAYLlST

HORARIO DIA DA SEMANA PROGRAMA

00:00 AS 05:00 QUINTA FEIRA ESPECIAL PLAYLlST

05:00 AS 08:00 QUINTA FEIRA ALVORADA SERTANEJA

08:00 AS 11:00 QUINTA FEIRA MANHA DA ONDAS

11:00 AS 12:00 QUINTA-FEIRA AVIVAMENTO EM CRISTO

12:00 AS 13:00 QUINTA FEIRA ASSEMBLEIA DE DEUS EM AÇAO

13:00 AS 16:00 QUINTA FEIRA SUPER TARDE

16:00 AS 17:00 QUINTA FEIRA PARADA MIX

17:00 AS 18:00 QUINTA FEIRA TARDE SERTANEJA

18:00 AS 18:10 QUINTA-FEIRA HORA DO ANGELUS

18:10 AS 19:00 QUINTA-FEIRA TARDE SERTANEJA

19:00 AS 20:00 QUINTA-FEIRA VOZ DO BRASIL

20:00 AS 00:00 QUINTA-FEIRA ESPECIAL PLAYLlST

Requerimento  (0671297)         SEI 53900.039463/2015-79 / pg. 46



. .

HORARIO DIA DA SEMANA PROGRAMA

00:00 AS 05:00 SEXTA-FEIRA ESPECIAL PLAYLlST

05:00 AS 08:00 SEXTA-FEIRA ALVORADA SERTANEJA

08:00 AS 09:00 SEXTA-FEIRA PORTAS ABERTAS

09:00 AS 12:00 SEXTA-FEIRA MANHA DA ONDAS

12:00 AS 13:00 SEXTA-FEIRA SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS

13:00 AS 16:00 SEXTA-FEIRA SUPER TARDE

16:00 AS 17:00 SEXTA-FEIRA VOZ DA L1BERTAÇAO

17:00 AS 18:00 SEXTA-FEIRA TARDE SERTANEJA

18:00 AS 18:10 SEXTA-FEIRA HORA DO ANGELUS

18:10 AS 19:00 SEXTA-FEIRA TARDE SERTANEJA

19:00 AS 20:00 SEXTA-FEIRA VOZ DO BRASIL

20:00 AS 00:00 SEXTA-FEIRA ESPECIAL PLAYLlST

HORARIO DIA DA SEMANA PROGRAMA

00:00 AS 05:00 SABADO ESPECIAL PLAYLlST

05:00 AS 08:00 SABADO MANHA SERTANEJA

08:00 AS 11:00 SABADO ALO BOM DIA

11:00 AS 12:00 SABADO AVIVAMENTO EM CRISTO

12:00 AS 13:00 SABADO MENSAGEM DE PAZ

13:00 AS 16:00 SABADO SUPER TARDE

16:00 AS 17:00 SABADO PARADA MIX

17:00AS 18:00 SABADO TARDE SERTANEJA

18:00 AS 18:10 SABADO HORA DO ANGELUS

18:10 AS 19:00 SABADO TARDE SERTANEJA

19:00 AS 00:00 SABADO ESPECIAL PLAYLlST
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Conselho Comunitário:

~
João Monteiro Filho

CPF: 478.810.977-87

RG: 394.076. SSP-ES

Ivan de Paula Medeiros

CPF: 726.390.327.04

RG: 717.174. SSP-ES

Loja Ma ~nica Caridade e Silêncio

~'-,

- ~~
Jacy de Almeid astos

CPF: 002.957.317.-37

RG: 1.058.956. SSP-ES

Sºei~dade de São José São Vicente de Paulo
~~ii<."

Central das Associações

1.~ rk.dk.
Jose Lopes

CPF: 027.662.007-03

RG: M-6. 796.416. SSP-MG

Alto Rio Novo-ES, 30 de dezembro 2014.

1YlfI1tPifeflf2
Maria Denizarda Matiello

CPF: 979.120.777-15

RG: 169.144. SSP-ES

Instituto do Idoso

Centro de Atendimento Educacional Especializado "Catarina Lúcia Eler"
"

(Associação Pestalozzi)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços

Esplanada dos Ministérios, Bloco R,

Ed. Anexo Ala Oeste sala 300.
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DARI MONTEIRO DA VEIGA ' ,,\::: ..~.,-.~.. '. .-:<~.

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ONDAS 'DE PAZ

Rua Paulo Martins, Praça dos Três Poderes, N° 196- Centro.

CEP: 29760-000 ALTO RIO NOVO-ES

\

\

Requerimento  (0671297)         SEI 53900.039463/2015-79 / pg. 50



\.

, I
'J.

~.

~. r,
..•. ,'-.
:'-' .

~3c;()~ (){9~07;("')/5-- c: )
ASSOCIAÇlo COMUNITARlA DE RADIODIFUslo ONDAS DE PAZ

RESPOSTA AO OFÍCIO N° 25510/20J5/SEJ-MC

PROCESSO RENOVAÇÃO N° 53900.039463/2015-79

PROCESSO DE OUTORGA N° 53660.000063/1999

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ.

pessoa jurídica, inscrita no CNP J n° 02,754.246/001-84, situada a Rua Paulo Martins.

Praça do Três Poderes. n03l4, Centro. Alto Rio Novo - ES, representada neste ato por

seu representante legal DARI MONTEIRO DA VEIGA, brasileiro, divorciado.

funcionário público, portador do CPF nO 752.360.017-49 e RG n° M - 4.977.323

SSP/MG, residente e domiciliado a Rua Paulo Martins, s/no, Centro, Alto Rio Novo -

ES. CEP: 297600-000, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria. responder.

expor e requer o seguinte.

o ofício n025510/2015/SEI-Me. apresentou Nota Técnica n° 17509/2015/SEI-

Me. desta Secretaria. sendo que esta. informa que a vigência da outorga se encerra em

06 de outubro de 2015 e caso a Rádio, através de seu representante legal. desejar

solicitar a renovação. deverá providenciar o envio dos seguintes itens. no prazo de 30

(trinta) dias, com base nos subitens 8.1 e 20.3, da Norma n° 01/2011:

I - declaração firmada pelo representante legal da interessada. atestando que a emissora

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério das Comunicações. de acordo com os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação vigente. constantes da respectiva licença de funcionamento

da estação:

I I - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

11I - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .J urídicas do

Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual;

Rua Pau/o Martins, s/n°, Centro, A/to Rio Novo - ES, CEP: 297600-000
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IV - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto

Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do

Estatuto conforme item 8.2 e 8.3;

V - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de

Registro de Pessoas Jurídicas;

VI - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez

anos e malOres de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de

Casamento );

VII - CPF de todos os dirigentes;

VIII - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1

desta Norma. sobre a programação veiculada pela emissora;

Ainda, informa no referido ofício que, caso não apresentado os referidos

documentos no prazo de 30 (trinta) dias, a outorga será extinta.

Assim. cabe aqUI informar que através do Protocolo/Processo n°

53900.039484/2015-94 de 07 de agosto de 2015, apresentou os requisitos determinados

pelo Subitem 20.3, alíneas de "a" à "e" e "h", da Norma nO01/2011, ou seja, os itens L

11. 1I1. IV, V e VIII, da Nota Técnica n° 17509/2015/SEJ-MC e Protocolo/Processo

complementar n° 53900.039899/2015-68 de 11 de agosto de 2015, apresentou o que

determina o subitem 2.4 da Nonna nO01/2011.

20.4. Os documentos devem ser apresentados no original ou

em cópia autenticada e encaminhados via postal ou

apresentados diretamente no protocolo central do },!/inistério

das Comunicações. (gr({ei)

Rua Paulo Martins, s/n", Centro, Alto Rio Novo - ES, CEP: 297600-000
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Quanto aos itens VI e VIL da Nota Técnica n° 17509/2015/SEI-MC, ou seja,

subitem 8. L alínea "e", da Norma n° 01/201 L os mesmos seguem anexos a esta

resposta.

8.1. A entidade requerente deverá apresentar a seguinte

documentação:

e) prova de que seus diretores são brasileiros natos 011

naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos

ou emancipados;

Isto posto. requer a Vossa Excelência, que seja aceita a presente resposta e seja

determinado a reunião dos procedimentos eletrônicos 53900.039484/2015-94,

53900.039899/2015-68 e 53900.039463/2015-79, juntando os referidos ao

PROCESSO DE OUTORGA N° 53660.000063/1999, para efeito de efetivar a

renovação da outorga autorizada conforme Decreto Legislativo n° 99/2005 publicado no

Diário Oficial da União datado de 06 de outubro de 2005, com base no subitens 20.3

alíneas "a", "b", "c". "d", "e", e "h" e subitem 20.4, da Norma n° 1/2011. alterada pela

PORTARIA n° 197, de 1° de julho de 2013, com base no Art. 13 da Lei n° 9.612/1998.

Ainda requer, seja juntado aos referidos os documentos anexos a esta resposta.

para efeito de cumprimento dos itens VI e VIL da Nota Técnica n° 1750912015/SEI-

Me.
Por fim ainda requer. seja juntado os documentos, que serão enviados por vias

postais. para efeito de cumprimento dos itens VI e VIL da Nota Técnica n°

17509/2015/SEI-Me. conforme disposto no item 20.4 da Norma n° 01/2011.

AltORil];~':;;:°drtJr
DARI iVIONTEIRO DA VEIGA

RG n° M - 4.977.323 SSP/MG

Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Ondas de Paz

Rua Paulo Martins, .'1111", Centro, Alto Rio Novo - ES, CEP: 29760()-()()()
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Re~ta fude,'ãi
CaQ<lstr~~l)~é5soar,F isicas
COMeROV ANTE DE INSCRIÇÃO

.' _.-:-',":,-,',',:,,'-,":':"':"':'::"-.":.:.

"-~~:cim ~A~~'-'~;::~:

. 15/10/1959
SOMENTE.c:OMCOMPROVANTE DE IDENlIACACÃO

CóDIGO DE CONrROLE

3EFF .5325.FD14.BFDF

Aaute~u;Jidad~J~st;'C';inprovanle de.verã
.'se~ .co_~~irm8'r::ta._'}aInt~rnet.'.no'e~dereço"
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Cartório de ReGistro Civil e Tagelioni~o ,~~,~~ . ~p.
JO~D Felipe, nQ 138, Centt:D, Alto Rw HOVOiES, Tel: \~i)ji46.Lu
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11. . o Art~ .•J 7Q - V d3. LeI d.l'j:,/1994,

Em Te::t ,)}
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MINISTÉRIO OA FAZENDA

.~=aSFisieas

.COMPRovANTE DE INScRiÇÃO

Número
687A4-4.677.()4

ONEIDE.COELHO.D~GÕIMARAES 'BALBINO

Nasclmet'lto
25/10/1959

VÁUDOSOMENlECOMCOMPROVANTE.OE IOENJ1FICAÇÃO...>

Cctrtóriú de Reaistro Civil e TaG~lionato .
Jo~o Felipe, nQ 138, Ced-t'o, Alto Rio NO\lo/ES, Tei: (27)3746.12Bl
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C.~dÓr-iü de Re'Jistro Civil e Tat'Elionato
Av, ,João Felipe, nº 138, Centt:o. Alto ho t~ovo!ES, Tel: (Z7)3746,12Bl

A lJ T E N T I C A ç ti I] - 3 (tres) CÓpü(s) frente
Certifico que esta cÓpia e reproduç~o fiel do oricinal autenticando-a

r p.-- Ton,- d- AI-tiOD"''' 'I d'l Le' R O~t '1""4

~

r Ui; ."-, M\."::- l~ ,LI! /=_ ~ \! '_. .l.H ,,j...!! 71 .•
E!n Test ~!<VdjVierd~.de, Álto 1110 Novo-ES. 14 de setembro de 2W,

-- - -=..> Hor~: 13:01:48 Cód: tHRDCDBBRSSHf:~CLEM_D~OLl~~~1A SrLVA,q~_Br~O~.ESCRFVENTESL~STlnJTA
':"Ir ;ii,.'''):- '!v!' ';"''' .. !NI:,,? il!.!."""'lG,,;J0 em: ,H'i"'.tJes.JI}~.br

l.- TohI: F:$ 8.76

-_._-------------_._------_._------------- ._- -.

. MINISTERIO DA FAZENDA

~ Receita Federal
~ Cadaslro de Pessoas Fisicas

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO

Número
480.467.287-72

Nome
JADER COELHO DE GUIMARAES

Nascimento
26/01/1953

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO
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DARI MONTEIRO DA VEIGA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ

Rua Paulo Martins, Praça dos Três Poderes, N° 196- Centro.

CEP: 29760-000 ALTO RIO NOVO-ES
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PORTARIA N2  707 	DE 15 DE DEZEMBRO DE 2003. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 94  e art. 19 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 
n2  9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n-
53660.000043/99 e do PARECER/CONJUR/MC n° 1573/2003, resolve: 

- 	 Art. l°—  Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão Ondas da Paz de 
Alto. Rio Novo - ES, com sede na Rua José Ludgero, n2  187, 2-Q Andar - Centro, na cidade de Alto Rio 
Novo, Estado do Espírito Santo, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares- 	 o 

Art. 2°— A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 19°03'22"S e Iongitude em 41 °01'00"W, utilizando a freqüência 
de 87,9 MHz. 

Art. 3°— Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 39  do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 41  Esta Portaria entra em vigor na data de su publicação. 

1 ,v 

MIRO TEIXEIRA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2027-6000

Memorando nº 3293/2015/SEI-MC

Brasília, 2 de outubro de 2015

À Coordenadora de Análise de Denúncias

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga�.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração
de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ DE ALTO RIO NOVO /ES, autorizada
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Alto do Rio
Novo/ES, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2015, às 14:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0749233 e o
código CRC 02DB900D.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: ES Distrito:
Município: Alto Rio Novo Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSAO ONDAS DE PAZ DE ALTO RIO NOVO 
- ES CNPJ:

02.754.246/0001-
84

Nome Fantasia: RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ Bairro: CENTRO
Logradouro: PRAÇA PIO XII Número: 314

Telefone: (00) 000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02754246000184 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSAO ONDAS DE PAZ DE ALTO RIO NOVO - ES 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 29760000 Logradouro: PRAÇA PIO XII

Número: 314 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: ES
Município: Alto Rio Novo Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 29760000 Logradouro: PRAÇA PIO XII

Número: 314 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: ES
Município: Alto Rio Novo Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

06/10/2005 Data Limite Instalação: 06/04/2006

Número do Processo: 536600000431999 Fistel: 50400107104

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

707 PortariaPortaria  MCMC  15/12/2003 19/12/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

49964 ATOATO  SCMSCM  22/04/2005 25/04/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

991 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  05/10/2005 06/10/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

53799 ATOATO  CMPRLCMPRL  01/11/2005 03/11/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

37 DespachoDespacho  MCMC  26/01/2009 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSAO ONDAS DE PAZ DE ALTO RIO 
NOVO - ES - CNPJ/CPF(02.754.246/0001-84) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: ALTO RIO NOVO/ES Canal: 200
Indicativo: ZYL458

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.039463/2015-79

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ DE
ALTO RIO NOVO /ES

 

Em atenção ao Memorando n° 3293/2015/SEI-MC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle
de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão -
SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de PAIs
ativos

- NADA CONSTA

Registros de PAIs
concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.070644/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0915133);

Despacho n° 37, de 26/01/2009 - ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: art. 40 inciso XV do
Decreto 2.615/98

Infração: (data de ocorrência: 23/03/2006).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-
geral de Acompanhamento de Outorgas, em 13/01/2016, às 10:24, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0915137 e o
código CRC 3BDA44E8.

Minutas e Anexos
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08/03/2016 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ONDAS DE PAZ

CNPJ: 02.754.246/0001­84

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:44:53 do dia 08/03/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 07/04/2016. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Processo nº: 53900.039463/2015-79  
 
Município/UF: Alto do Rio Novo/ES 
 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 Requerimento (SEI 0671297) 

2. Estatuto social e alterações: fls. 09/35 Requerimento (SEI 0671297) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 36/38 Requerimento (SEI 0671297) 

Mandato: 16/06/2014 a 16/06/2016. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Dari Monteiro da Veiga (15/10/1959) fl. 03 Requerimento (SEI 0671297) 

- VICE-PRESIDENTE: Isaias Barros Miller (06/09/1967) fl. 05 Requerimento (SEI 0735794) 

- 1º SECRETÁRIO: Marilene Gonçalves Barbosa da Cunha (16/12/1968) fl. 06 Requerimento (SEI 

0735794) 

- 2º SECRETÁRIO: Maria Lúcia Verly (23/11/1954) fl. 07 Requerimento (SEI 0735794) 

- 1º TESOUREIRO: Roberto Soares Pereira da Cunha (30/07/1971) fl. 08 Requerimento (SEI 

0735794) 

- 2º TESOUREIRO: Oneide Coelho de Guimarães (25/10/1959) fl. 09 Requerimento (SEI 

0735794) 

5. Comprovante de CPF de todos os dirigentes: 

- PRESIDENTE: Dari Monteiro da Veiga (752.360.017-49) fl. 03 Requerimento (SEI 0671297) 

- VICE-PRESIDENTE: Isaias Barros Miller (015.225.577-09) fl. 05 Requerimento (SEI 0735794) 

- 1ª SECRETÁRIA: Marilene Gonçalves Barbosa (069.074.757-82) fl. 06 Requerimento (SEI 

0735794) 

- 2ª SECRETÁRIA: Maria Lúcia Verly (001.762.177-11) fl. 07 Requerimento (SEI 0735794) 

- 1º TESOUREIRO: Roberto Soares Pereira da Cunha (894.619.406-53) fl. 08 Requerimento (SEI 

0735794) 

- 2ª TESOUREIRA: Oneide Coelho de Guimarães (687.144.677-04) fl. 09 Requerimento (SEI 

0735794) 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 02 

Requerimento (SEI 0671297) 
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7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, inciso “d’. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 5º.  

- Direito de voz e voto: art. 6º, inciso “a”.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 6º, inciso “a”.  

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 15 (não menciona 2º tesoureiro fl. 27). 

No estatuto original constam todos os cargos fl. 11. Solicitar regularização da situação.  

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 13, 

inciso VIII (dois anos + reeleição). 

- Conselho Comunitário: art. 13, inciso IX (não especifica modo de funcionamento) 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 39/42 Requerimento (SEI 0671297) 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 01 Certidão (SEI 

1009275) 

10. CNPJ: fl. 06 Requerimento (SEI 0671297) 

11. Análise de vínculos: político-partidário. 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Dari 
Monteiro da Veiga 
(15/10/1959)  

Sim PSB Sim Não Não 

VICE-PRESIDENTE: 
Isaias Barros Miller 
(06/09/1967)  

Não Não Não Dúvida ao 
pesquisar 

Não 

1º SECRETÁRIO: 
Marilene Gonçalves 
Barbosa da Cunha 
(16/12/1968)  

Não Não Não Não  ? 

2º SECRETÁRIO: 
Maria Lúcia Verly 
(23/11/1954)  

Sim PSD Não  Não Não 

1º TESOUREIRO: 
Roberto Soares 
Pereira da Cunha 
(30/07/1971)  

Não Não Não Não  ? 

2º TESOUREIRO: 
Oneide Coelho de 
Guimarães Balbino 
(25/10/1959)  

Não Não Não Não Não 
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OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO:  Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe
a Res.­TSE nº 23.117/2009, o e le itor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO.

Nome do Eleitor: DARI MONTEIRO DA VEIGA

Inscrição: 010511261414

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária
Partido UF Município Data de Filiação

1PSB ES ALTO RIO NOVO06/07/1997
Certidão emitida às 15:45:22 de 08/03/2016

Esta certidão de fi l iação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos
refletem os registros oficiais de fi l iação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação:
PC6B.PN4I.BWMB.MOKG
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Partido Político: PSB ­ 40 PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ ALTO RIO NOVO/ES
Vigência: Início: 02/10/2015 Final: 02/10/2016
Código: XV2W.ANY7.LCLN.7ITF.
Certidão emitida às: 08/03/2016 15:45:59

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
DARY  MONTEIRO  DA  VEIGA  (Título  Eleitoral:  010511261414  )  é  2º  ­
SECRETÁRIO  (exercício 02/10/2015 a 02/10/2016) do  orgão  partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5050/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.039463/2015-79.

Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.    A Associação comunitária de Radiodifusão Ondas de Paz de Alto Rio Novo /ES,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Alto do Rio Novo,
estado do Espírito Santo, apresentou requerimento de renovação da autorização,
Requerimentos 0671297 e 0735794.

ANÁLISE

2.      Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição
a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,

caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº

4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

 

Da análise do estatuto social (art.

15 da Terceira Alteração) e da Ata

de Eleição da Diretoria, de

16/06/2014, verificou-se

divergência entre os cargos

providos e aqueles previstos no

estatuto social (notadamente o de

2º tesoureiro).

 
Assim, faz-se necessário que a

Entidade regularize a situação

apontada.

 
Além disso constatou-se a

inobservância ao art. 40 da

Portaria, conforme segue

especificado:

 

a . Não está expressamente

previsto que a Diretoria será

reconduzida por, no máximo, uma

vez, conforme art. 40, V, "b" da

Portaria.

 

b. O art. 13, inciso IX do estatuto

social não especifica o modo de

funcionamento do Conselho

Comunitário, conforme art. 40, V

da Portaria.
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Em razão disso, é necessário que o

estatuto social seja alterado para

se adequar ao que determina a

Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá

requerer do interessado o

preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso do

associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser averbadas

no registro inicial do Estatuto, no

Cartório Civil de Pessoas Jurídicas.

 

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

Vínculos de subordinação.

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

O Sr. Dari Monteiro da Veiga,

presidente da Entidade, exerce

cargo de 2º Secretário da

Comissão Provisória do Partido

Socialista Brasileiro (PSB), com

exercício de 02/10/2015 a

02/10/2016, conforme certidão

obtida no sítio eletrônico do

Tribunal Superior Eleitoral.

 
Este fato configura vínculo

político-partidário, nos termos do

art. 25, inciso I, alínea "b"  da

Portaria nº 4334, de 2015.

 

A existência de vínculo, no curso

do processo, consiste em um vício

de caráter insanável. Contudo, em

razão do que determina o art. 137,

parágrafo único da Portaria 4334,

de 2015, durante o prazo indicado

neste artigo a vinculação será tida

como um vício de caráter sanável.

 

Por essa razão, é imprescindível

que a Entidade desfaça o vínculo

indicado, para que seja possível

dar continuidade ao processo de

renovação.
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Portaria nº

4334, de

2015

Art. 25, § 2º,

inciso I,

alínea "b"

Ressalta-se que a Entidade pode

optar por substituir o diretor

impedido (procedendo-se à

eleição para o cargo) ou solicitar

que este se retire do órgão de

direção partidário do qual faça

parte (não é necessária a

desfiliação do partido político).

 

Observação 1: Caso seja

procedida à nova eleição, deve-se

encaminhar a respectiva Ata, bem

como os comprovantes de

maioridade, nacionalidade e CPF

relativo(s) ao(s) novo(s)

dirigente(s).

 
Observação 2: A Entidade deverá

atentar-se para situações que

possam configurar vínculos

vedados pela legislação,

especialmente quanto aos

membros que compõe a Diretoria.

Para tanto, sugere-se a leitura do

art. 25, §§ 2º e 3º da Portaria nº

4334, de 2015.

 

 
 

CONCLUSÃO

3.     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

4.   A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja
manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

5.     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será
possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

6.     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

        À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira Quadrado de
Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior - Direito, em 08/03/2016, às
16:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/03/2016, às 15:51, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1009777 e o
código CRC 3092DDB9.

Minutas e Anexos

Certidões obtidas na internet TSE 1009832
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 7365/2016/SEI-MC

Ao Senhor

DARI MONTEIRO DA VEIGA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ
DE ALTO RIO NOVO /ES

Rua Paulo Martins- Praça dos Três Poderes, 314  - Centro

29760.000 - Alto Rio Novo/ES

CNPJ nº: 02.754.246/0001-84

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.039463/2015-79.  

 

       Senhor Representante Legal, 

 

1.    Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5050/2016/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.  
 

2.     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  

          Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/03/2016, às 15:51, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1009781 e o
código CRC 0E0D3904.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 790/2016/SEI-MC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga

 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.

Processo nº: 53900.039463/2015-79.

  

1.    Foram encontrados indícios de que a Associação Comunitária de Radiodifusão Ondas
de Paz de Alto Rio Novo/ES, entidade que requer renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Alto do Rio Novo/ES, estaria
infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612/1998, ao manter vínculo político-partidário, nos termos
da Nota Técnica nº 5050/2016/SEI-MC 1009777 e das certidões obtidas no sítio eletrônico do
Tribunal Superior Eleitoral 1009832.

          

2.     Diante do exposto, solicito a abertura de processo de apuração de infração.

 

         Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/03/2016, às 15:51, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1009783 e o
código CRC 988304CF.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 14398/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Dari Monteiro da Veiga
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ
DE ALTO RIO NOVO /ES
Rua Paulo Martins, Praça dos Três Poderes, n° 196 - CENTRO
29760-000 – Alto Rio Novo/ES
 
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.039463/2015-79.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar o Ofício nº 7395/2016/SEI-MC, devolvido pelos correios pelo seguinte motivo: (...)
ilegível.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo
MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 29/04/2016, às 12:05, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1100406 e o
código CRC D975CEEF.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 º andar, Anexo, Ala Oeste - 70044-900 - Brasília – DF
(61) 2027-6464

Memorando nº 2325/2016/SEI-MCTIC

 

 
À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação da Outorga.

 

 1.                                      Comunicamos que, em decorrência da existência de indícios de
vínculo de natureza política/partidária, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998
e 25, III. § 2º, I, "b", da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme apuração
realizada nos autos do processo de renovação de outorga nº 53900.039463/2015-79, foi
instaurado o Processo de Apuração de Infração nº 53900.022882/2016-52, em face da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DE RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ DE ALTO RIO
NOVO (CNPJ 02.754.246/0001-84), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Alto Rio Novo/ES.

 

                                                      Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de Oliveira
Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorgas, Substituta, em
17/06/2016, às 14:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1192347 e o
código CRC 6B97827C.
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Processo nº: 53900.039463/2015-79  
 
Município/UF: Alto do Rio Novo/ES 
 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 Requerimento (SEI 0671297) 

2. Estatuto social e alterações: fls. 09/35 Requerimento (SEI 0671297). Alterações do estatuto 

social fls.01/02 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 01/04 Petição (SEI 1179333) 

Mandato: 16/05/2016 a 16/05/2019. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes:/ 5. Comprovante de CPF de 

todos os dirigentes: 

- PRESIDENTE: Dari Monteiro da Veiga (15/10/1959) (752.360.017-49) fl. 03 Requerimento (SEI 

0671297) 

- VICE-PRESIDENTE: Isaias Barros Miller (06/09/1967) (015.225.577-09) fl. 05 Requerimento 

(SEI 0735794) 

- 1º SECRETÁRIO: Marilene Gonçalves Barbosa da Cunha (16/12/1968) (069.074.757-82) fl. 06 

Requerimento (SEI 0735794) 

- 2º SECRETÁRIO: Maria Lúcia Verly (23/11/1954) (001.762.177-11) fl. 07 Requerimento (SEI 

0735794) 

- 1º TESOUREIRO: Oneide Coelho de Guimarães (25/10/1959)(687.144.677-04) fl. 09 

Requerimento (SEI 0735794) 

- 2º TESOUREIRO: Lindaura Elisa da Costa (09/01/1951)(308.213.556-00) fl. 11 Petição (SEI 

1179337) 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 02 

Requerimento (SEI 0671297) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, inciso “d’. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 5º.  

- Direito de voz e voto: art. 6º, inciso “a”.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 6º, inciso “a”.  

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 15  
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- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 13, 

inciso VIII (dois anos + uma reeleição). 

- Conselho Comunitário: art. 13, inciso IX. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 39/42 Requerimento (SEI 0671297). 

Especificação do novo Conselho: 01/04 Petição (SEI 1179333) 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 01 Certidão (SEI 

1009275). Em 26/07/2016 a entidade estava regular.  

10. CNPJ: fl. 06 Requerimento (SEI 0671297) 

11. Análise de vínculos:  

***EMBORA TENHA SOLICITADO A DESFILIAÇÃO, AINDA CONSTA COMO MEMBRO DO 

DIRETÓRIO 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Dari 
Monteiro da Veiga 
(15/10/1959)  

Sim PSB Sim*** Não Não 

VICE-PRESIDENTE: 
Isaias Barros Miller 
(06/09/1967)  

Não Não Não Dúvida ao 
pesquisar 

Não 

1º SECRETÁRIO: 
Marilene Gonçalves 
Barbosa da Cunha 
(16/12/1968)  

Não Não Não Não  Não 

2º SECRETÁRIO: 
Maria Lúcia Verly 
(23/11/1954)  

Sim PSD Não  Não Não 

1º TESOUREIRO: 
Oneide Coelho de 
Guimarães Balbino 
(25/10/1959) 

Não Não Não Não Não 

2º TESOUREIRO: 
Lindaura Elisa da 
Costa (09/01/1951) 

Sim PSDB Não  Não Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO:  Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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Partido Político: PSB ­ 40 PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ ALTO RIO NOVO/ES
Vigência: Início: 02/10/2015 Final: 02/10/2016
Código: PGWM.WUHA.BT22.WT5I.
Certidão emitida às: 26/07/2016 14:15:51

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) DARY MONTEIRO
DA  VEIGA  (Título  Eleitoral:  010511261414  )  é  2º  ­  SECRETÁRIO  (exercício  02/10/2015  a
02/10/2016) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­
politicos/validar­certidao.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da

Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações
futuras nestas informações.
Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência

regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18364/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.039463/2015-79.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ DE ALTO RIO
NOVO /ES, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Alto do Rio
Novo, estado do Espírito Santo, apresentou resposta à exigência, conforme documentos
anexados ao Processo nº 53900.036042/2016-77.

 
ANÁLISE

2.                Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,

caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº. 9.612,

de 98
Art. 11

Vínculos de subordinação.

 
A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que levaram

aos seguintes fatos:

 

Em que pese a Entidade ter

encaminhado o pedido de

desfiliação do Sr. Dari Monteiro da

Veiga, ainda consta no sistema do

Tribunal Superior Eleitoral (TSE)

sua participação no órgão

partidário, conforme certidão

anexa.

 
Considerando que será realizada

nova análise pela Casa Civil (vide

abaixo item 3 desta Nota), é

imprescindível que a Entidade

solicite essa atualização nos

registros do TSE e encaminhe a

certidão comprovando sua

remoção do órgão .

 

Portaria nº

4334, de 2015

Art. 25, § 2º,

inciso I,

alínea "b"

 
3.          Cabe destacar, ainda, que atendida a solicitação acima, o processo de renovação
seguirá para a fase final de análise neste Ministério. Para tanto, toda a documentação prevista
na Portaria nº 4334, de 2015 deverá constar dos autos, bem como será verificado, novamente,
se a Entidade possui algum débito com a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) ou
se os dirigentes da Entidade possuem algum vínculo não permitido (familiar, político-
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partidário, religioso etc). Por isso, é de suma importância que a Entidade esteja regular para
que, concluída a análise neste Ministério, o processo possa ser encaminhado para a Casa Civil.
A regularidade da Entidade é imprescindível para a análise e deferimento do pedido de
renovação em tempo razoável. 
 

CONCLUSÃO

4.        Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

5.      A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja
manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será
possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

7.         Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

           À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira Quadrado de
Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em 26/07/2016, às 14:44,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 29/07/2016, às
10:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1252968 e o
código CRC 47D01CC2.

Minutas e Anexos

Certidão obtida via internet TSE 1252958.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27613/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

DARI MONTEIRO DA VEIGA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ
DE ALTO RIO NOVO /ES

Rua Paulo Martins- Praça dos Três Poderes, 196  - Centro

29760-000 - Alto Rio Novo/ES

CNPJ nº: 02.754.246/0001-84

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.039463/2015-79.  

 

        Senhor Representante Legal, 

 

1.      Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18364/2016/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  

          Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 29/07/2016, às
10:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1252971 e o
código CRC 426D1861.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 27613/2016/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.039463/2015-79 - Nº SEI: 1252971
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14/09/2016 filiaweb.tse.jus.br/filiaweb/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=6341

http://filiaweb.tse.jus.br/filiaweb/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=6341 1/1

Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação
Partidária e com o que dispõe a Res.­TSE nº 23.117/2009, o e le itor
abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO.

Nome do Eleitor: DARI MONTEIRO DA VEIGA

Inscrição: 010511261414

Certidão emitida às 17:02:18 de 14/09/2016

Esta certidão de fi l iação partidária é expedida gratuitamente e
os dados nela contidos refletem os registros oficiais de
fi l iação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na
Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br, por meio do
código de autenticação: RMTS.OZ34.OC6C.8AKE
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Processo nº: 53900.039463/2015-79  
 
Município/UF: Alto do Rio Novo/ES 
 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 Requerimento (SEI 0671297) 

2. Estatuto social e alterações: fls. 09/35 Requerimento (SEI 0671297). Alterações do estatuto 

social fls.01/02 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 01/04 Petição (SEI 1179333) 

Mandato: 16/05/2016 a 16/05/2019. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes:/ 5. Comprovante de CPF de 

todos os dirigentes: 

- PRESIDENTE: Dari Monteiro da Veiga (15/10/1959) (752.360.017-49) fl. 03 Requerimento (SEI 

0671297) 

- VICE-PRESIDENTE: Isaias Barros Miller (06/09/1967) (015.225.577-09) fl. 05 Requerimento 

(SEI 0735794) 

- 1º SECRETÁRIO: Marilene Gonçalves Barbosa da Cunha (16/12/1968) (069.074.757-82) fl. 06 

Requerimento (SEI 0735794) 

- 2º SECRETÁRIO: Maria Lúcia Verly (23/11/1954) (001.762.177-11) fl. 07 Requerimento (SEI 

0735794) 

- 1º TESOUREIRO: Oneide Coelho de Guimarães (25/10/1959)(687.144.677-04) fl. 09 

Requerimento (SEI 0735794) 

- 2º TESOUREIRO: Lindaura Elisa da Costa (09/01/1951)(308.213.556-00) fl. 11 Petição (SEI 

1179337) 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 02 

Requerimento (SEI 0671297) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, inciso “d’. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 5º.  

- Direito de voz e voto: art. 6º, inciso “a”.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 6º, inciso “a”.  

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 15  
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- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 13, 

inciso VIII (dois anos + uma reeleição). 

- Conselho Comunitário: art. 13, inciso IX. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 39/42 Requerimento (SEI 0671297). 

Especificação do novo Conselho: 01/04 Petição (SEI 1179333) 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 01 Certidão (SEI 

1009275). Em 14/09/2016 a entidade estava regular.  

10. CNPJ: fl. 06 Requerimento (SEI 0671297) 

11. Análise de vínculos:  

***EMBORA TENHA SOLICITADO A DESFILIAÇÃO, AINDA CONSTA COMO MEMBRO DO 

DIRETÓRIO. CONTUDO, SERÁ ACEITO COMO VÍNCULO SANADO, HAJA VISTA CERTIDÃO DO 

TSE COMPROVANDO A DESFILIAÇÃO (1363535) 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Dari 
Monteiro da Veiga 
(15/10/1959)  

Sim PSB Não Não Não 

VICE-PRESIDENTE: 
Isaias Barros Miller 
(06/09/1967)  

Não Não Não Dúvida ao 
pesquisar 

Não 

1º SECRETÁRIO: 
Marilene Gonçalves 
Barbosa da Cunha 
(16/12/1968)  

Não Não Não Não  Não 

2º SECRETÁRIO: 
Maria Lúcia Verly 
(23/11/1954)  

Sim PSD Não  Não Não 

1º TESOUREIRO: 
Oneide Coelho de 
Guimarães Balbino 
(25/10/1959) 

Não Não Não Não Não 

2º TESOUREIRO: 
Lindaura Elisa da 
Costa (09/01/1951) 

Sim PSDB Não  Não Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO:  Será elaborado Memorando à CGAO.   

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Memorando nº 1589/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga�.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração
de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ DE ALTO RIO NOVO /ES, autorizada
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Alto Rio Novo / ES,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às 12:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1653463 e o
código CRC 542DF17E.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039463/2015-79 SEI nº 1653463
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: ES Distrito:
Município: Alto Rio Novo Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSAO ONDAS DE PAZ DE ALTO RIO NOVO 
- ES CNPJ:

02.754.246/0001-
84

Nome Fantasia: RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ Bairro: CENTRO
Logradouro: PRAÇA PIO XII Número: 314

Telefone: (00) 000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02754246000184 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSAO ONDAS DE PAZ DE ALTO RIO NOVO - ES 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 29760000 Logradouro: PRAÇA PIO XII

Número: 314 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: ES
Município: Alto Rio Novo Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 29760000 Logradouro: PRAÇA PIO XII

Número: 314 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: ES
Município: Alto Rio Novo Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

06/10/2005 Data Limite Instalação: 06/04/2006

Número do Processo: 536600000431999 Fistel: 50400107104

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

707 PortariaPortaria  MCMC  15/12/2003 19/12/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

49964 ATOATO  SCMSCM  22/04/2005 25/04/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

991 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  05/10/2005 06/10/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

53799 ATOATO  CMPRLCMPRL  01/11/2005 03/11/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

37 DespachoDespacho  MCMC  26/01/2009 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

BOA TARDE 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSAO ONDAS DE PAZ DE ALTO RIO 
NOVO - ES - CNPJ/CPF(02.754.246/0001-84) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: ALTO RIO NOVO/ES Canal: 200
Indicativo: ZYL458

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.039463/2015-79

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ DE
ALTO RIO NOVO /ES

 

Em atenção ao Memorando n° 1589/2017/SEI-MCTIC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle
de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão -
SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de PAIs
ativos

53900.022882/2016

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: art. 11 da Lei 9.612 c/c
art. 25, III, § 2º, I, "b" da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC;

Infração: (data de ocorrência: 08/03/2016).

Registros de PAIs
concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.070644/2006

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD 

(1702562);

Despacho 37, de 26/01/2009 - ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso XV do
Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência: 23/03/2006).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de Oliveira
Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
23/02/2017, às 17:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1702566 e o
código CRC 7CAE7B27.
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I - receber e analisar documentação técnica, institucional e
jurídica, na forma do art. 6º desta Portaria, dos Manuais de Ins-
truções, das Instruções Normativas n° 1, de 1997, da Secretaria do
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda - STN/MF;

II - celebrar os contratos de repasse, em nome da União,
observado o disposto no art. 7º;

III - promover a execução orçamentário-financeira relativa
aos contratos de repasse, mediante o uso, na modalidade total, do
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal -
SIAFI, observada a legislação vigente, em especial a Instrução Nor-

mativa nº 1, de 1997;
IV - acompanhar e atestar a execução do objeto das con-

tratações efetuadas; e
V - receber, analisar e adotar as providências necessárias à

respectiva baixa das prestações de contas, parciais e finais, relativas
aos contratos de repasse.

Parágrafo único. A CEF encaminhará ao Ministério das Ci-
dades informações sobre o processo de contratação e execução física
e financeira, nos modelos e periodicidade definidos por este Mi-
nistério.

Art. 9º A execução orçamentária e financeira dos contratos
de repasse observará os seguintes procedimentos:

I - o Ministério das Cidades efetuará a descentralização dos
créditos orçamentários e financeiros à CEF, que se baseará nas in-
formações por ele fornecidas, relativas à contratação e execução física
e financeira dos empreendimentos; e

II - os recursos financeiros serão depositados em conta es-
pecífica de cada contrato de repasse, especialmente aberta para esta
movimentação em agência da CEF, de acordo com o disposto na
Instrução Normativa nº 1, de 1997, e na forma estabelecida con-
tratualmente.

Art. 10 Deverá ser mantida, durante todo o período de rea-
lização da obra, placa indicando a origem e a destinação dos recursos,
conforme modelo fornecido pela CEF na assinatura do contrato de
repasse, observadas as orientações emanadas pela Instrução Norma-
tiva nº 31, de 10 de setembro de 2003, da Secretaria de Comunicação
de Governo e Gestão Estratégica da Presidência da República.

Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OLÍVIO DE OLIVEIRA DUTRA

GABINETE DO MINISTRO

<!ID880400-0> PORTARIA Nº 609, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.027347/2003, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a SCC SISTEMA CANAÃ DE CO-
MUNICAÇÃO LTDA, a executar os Serviços de Retransmissão e de
Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, em caráter secundário, na cidade de Canaã dos Carajás,
Estado do Pará, através do canal 8 (oito), utilizando estação terrena
receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a re-
transmitir os sinais gerados pela TELEVISÃO LIBERAL LTDA,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
7 (sete), na cidade de Belém, Estado do Pará.

MIRO TEIXEIRA

.

<!ID884842-0> PORTARIAS DE 15 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

707 53660.000043/99 Associação Comunitária de Radiodifusão Ondas
da Paz de Alto Rio Novo - ES

Alto Rio Novo/ES

708 53740.002026/99 Associação Comunitária de Assistência Social e
Educacional Ebenezer

Paulo Lopes/SC

709 53740.001435/98 Associação Luas Comunitária para Promoção da
Cultura, Artes e Educação de Primeiro de Maio

Primeiro de Maio/PR

710 5 3 8 3 0 . 0 0 2 5 11 / 9 8 Associação e Movimento Comunitário Rádio Essa
FM

Pedro de Toledo/SP

7 11 53740.000161/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e Artístico de Ibema

Ibema/PR

712 53650.002151/98 Associação Comunitária de Radiodifusão de In-
dependência - ACORDI

Independência/CE

713 53650.000043/00 Associação Cultural do Conjunto Prefeito José
Wa l t e r

Fortaleza/CE

714 53640.001542/98 Rádio Comunitária Cruzeiro FM Tu c a n o / B A
716 53640.000607/99 ACCI - Associação Comunitária e Cultural Ibi-

titaense
Ibititá/BA

717 53760.000503/98 Fundação Cultural Enéas Carvalho Ipiranga do Piauí/PI
718 53740.000307/01 Associação de Desenvolvimento Cultural e Artís-

tico de Moreira Sales
Moreira Sales/PR

719 53610.000191/99 Associação Rádio Comunitária Major Izidoro FM Major Izidoro/AL
720 53790.000022/99 Associação Mãe Rainha Independência/RS
721 53710.000726/00 Associação Comunitária Beneficente Rural de São

Sebastião do Paraíso
São Sebastião do Pa-
raíso/MG

722 53780.000181/98 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Serra Caiada

Presidente Juscelino/
RN

723 53740.000382/02 Associação Cultural Marmeleiro Marmeleiro/PR
724 53640.001674/98 Associação Comunitária Cultural de Itagi Itagi/BA
726 53680.000530/98 União Associativa Comunitária de Pé do Morro Governador Luiz Ro-

cha/MA
727 53650.000972/01 Associação Comunitária Raimunda Cleonice Li-

nhares
Massapê/CE

728 53640.001543/98 Associação Beneficente e Cultural Comunitária de
Baixa Grande

Baixa Grande/BA

729 53103.000477/01 Fundação Sócio Cultural Amigos de Manaíra -
FUNSCAM

Manaíra/PB

730 53690.001346/98 Associação "Marechal Rondon" de Campinápolis -
MT

Campinápolis/MT

733 53650.000920/99 Fundação Pedra Branca para o Desenvolvimento e
Assistência Social

Pedra Branca/CE

MIRO TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E

FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL EM SÃO PAULO

<!ID885082-0>ATO Nº 41.339, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2003

Processo nº 29100.124483/79. FUNDAÇÃO PADRE AN-
CHIETA - RTV - São João da Boa Vista/SP. Canal 14+E. Autoriza a
instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO DE MASSA

<!ID885229-0>
ATO Nº 32.885, DE 15 DE JANEIRO DE 2003

Processo n.º 53500.002554/2002. Aplica à TELEVISÃO CI-
DADE S/A., CNPJ/MF n.º 01.673.744/0001-30, concessionária do
Serviço de TV a Cabo na Área de Aracaju, no Estado de Sergipe, a
sanção de advertência, por ter descumprido o disposto no art. 39, §
1.º, da Lei n.º 8.977, de 6 de janeiro de 1995.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO Nº 32.288, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2002

Processo n.º 53500.002537/2002. NET GOIÂNIA S.A.,
CNPJ/MF n.º 33.659.475/0001-43, concessionária do Serviço de TV a
Cabo na Área de Goiânia, no Estado de Goiás. Aplica a sanção de
advertência, por ter descumprido o disposto no art. 39, § 1.º, da Lei
n.º 8.977, de 6 de janeiro de 1995.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO Nº 39.401, DE 29 DE SETEMBRO DE 2003

Processo n.º 53500.006052/2002. Aplica à TV BRAZ LT-
DA., CNPJ/MF n.º 02.290.166/0001-15, concessionária do Serviço de
TV a Cabo na Área de Araxá, no Estado de Minas Gerais, a sanção
de advertência, por ter descumprido o disposto no art. 19 da Lei n.º
8.977, de 6 de janeiro de 1995.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO Nº 39.402, DE 29 DE SETEMBRO DE 2003

Processo n.º 53500.006050/2002. Aplica à TV BRAZ LT-
DA., CNPJ/MF n.º 02.290.166/0001-15, concessionária do Serviço de
TV a Cabo na Área de Pouso Alegre, no Estado de Minas Gerais, a
sanção de advertência, por ter descumprido o disposto no rt. 19 da
Lei n.º 8.977, de 6 de janeiro de 1995.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO Nº 39.403, DE 29 DE SETEMBRO DE 2003

Processo n.º 53500.006050/2002. Aplica à TV BRAZ LT-
DA., CNPJ/MF n.º 02.290.166/0001-15, concessionária do Serviço de
TV a Cabo na Área de Passos, no Estado de Minas Gerais, a sanção
de advertência, por ter descumprido o disposto no art. 19 da Lei n.º
8.977, de 6 de janeiro de 1995.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

GERÊNCIA-GERAL DE REGIME LEGAL E
CONTROLE DE SERVIÇOS POR ASSINATURA

<!ID885230-0>
DESPACHO DO GERENTE-GERAL

Em 7 de outubro de 2003

Nº 36-CMLC - Processo n.º 53524.000243/2003. WAY TV BELO HO-
RIZONTE S.A., CNPJ/MF n.º 04.603.960/0001-05, concessionária do

Serviço de TV a Cabo na Área de Uberlândia, no Estado de Minas Gerais.
Extingue o referido processo nos termos do Regimento Interno da Anatel,
aprovado pela Resolução n.º 270, de 19 de julho de 2001.

LUIZ FERNANDO FERREIRA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

<!ID883473-0> ATO Nº 41.333, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à VESPER
SAO PAULO S.A. , utilizadas para a prestação de Serviço Telefônico
Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral (STFC), em
conformidade com o estabelecido na Cláusula 4.1 dos Termos de
Autorização

GILBERTO ALVES
Superintendente

Substituto

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

<!ID885086-0> PORTARIA Nº 138, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2003

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53780.000054/1998, resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos da CABUGINET COMUNICAÇÕES LTDA, conces-
sionária do Serviço de Radiodifusão Sons e Imagens, na cidade de
Natal, Estado do Rio Grande do Norte, utilizando o canal 17 (de-
zessete).

EUGÊNIO DE OLIVEIRA FRAGA

(6.541-8 18/12/03 166,22)
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.754.246/0001-84
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/09/1998

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ONDAS DE PAZ DE ALTO RIO NOVO /ES
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIODIFUSAO ONDAS DE PAZ
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

R JOSE LUDGERO
NÚMERO

187
COMPLEMENTO

2 ANDAR
 

CEP

29.760-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

ALTO RIO NOVO
UF

ES
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(027) 7453-105

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 07/04/2017 às 11:07:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ONDAS DE PAZ

CNPJ: 02.754.246/0001-84

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:06:51 do dia 07/04/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 07/05/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/19055384

https://sapiens.agu.gov.br/documento/19055384 1/1

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8008/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.039463/2015-79.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ DE
ALTO RIO NOVO/ES, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Alto Rio Novo, estado do Espírito Santo, por meio da Portaria
nº 707, publicada no DOU de 19/12/2003, e Decreto Legislativo nº 991, publicado no DOU de
6/10/2005.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária expirou em 6/10/2015. A Radiodifusora, que doravante passa a
ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente, pedido de renovação de
outorga em 17/8/2015, à fl. 1 (Requerimento 0671297), subscrito por seu representante legal,
nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ONDAS DE
PAZ DE ALTO RIO NOVO/ES
 
QUADRO DIRETIVO
Presidente: Dari Monteiro da Veiga;
Vice-Presidente: Isaias Barros Miller;
1º Secretário(a): Marilene Gonçalves Barbosa da Cunha;
2º Secretário(a): Maria Lúcia Verly;
1º Tesoureiro(a): Oneide Coelho de Guimarães;
2º Tesoureiro(a): Lindaura Elisa da Costa.

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 9.612, de
1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list
abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO
FLS. / Nº DO

DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 1

(Requerimento
0671297)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a entidade

atendeu a contento às exigências impostas?
X  

Requerimentos
1190322 e
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atendeu a contento às exigências impostas?
1354733

2
Estatuto social atualizado e registrado no Cartório de

Registro de Pessoas Jurídicas.
X  

fls. 9 a 35
(Requerimento

0671297) e
Petição 1179334

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
X  Petição 1179333

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos

dirigentes
X  

fls. 2/3
(Requerimento

0671297), fls. 5, 6
e 9

(Requerimento
0735794) e fl. 11

(Petição
1179337)

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes

do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.
X  

fls. 39 a 42
(Requerimento

0671297)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com
as instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação

vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

X  
fl. 2

(Requerimento
0671297)

7
Certidão negativa de débitos de receitas administradas

pela Anatel
X  

Certidões SIGEC
1796883

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ,

válido e atual
X  CNPJ 1796872

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1702566

9.1
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da

autorização?
 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação
do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa
de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1796888).

 
À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.039463/2015-79, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 6 de outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ DE ALTO RIO NOVO/ES, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Alto Rio Novo / ES.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53660.000043/1999 e nº 53900.039463/2015-79, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ
DE ALTO RIO NOVO/ES, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Alto Rio Novo / ES.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de

1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Analista Técnico Administrativo, em 10/04/2017, às 07:54, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/04/2017, às 16:26, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 19/04/2017,
às 16:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 20/04/2017, às 17:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1799599 e o
código CRC 5379A250.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039463/2015-79 SEI nº 1799599
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.039463/2015-79

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ DE ALTO RIO
NOVO /ES

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos 

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.039463/2015-79(conforme
consubstanciado na Nota Técnica nº 8008/2017/SEI-MCTIC - Evento SEI 1799599), no qual a
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ DE ALTO RIO NOVO/ES
solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Alto
Rio Novo/ES, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos,
para as providências cabíveis.

 

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2017, às 14:55, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1828854 e o
código CRC B490C360.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.039463/2015-79, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 6 de outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ DE ALTO RIO NOVO/ES, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Alto Rio Novo / ES.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53660.000043/1999 e nº 53900.039463/2015-79, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ DE ALTO RIO
NOVO/ES, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Alto Rio Novo / ES.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53900.039463/2015-79 SEI nº 1828854
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PORTARIA Nº 2179/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53660.000043/1999 e nº 53900.039463/2015-79, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ
DE ALTO RIO NOVO/ES, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Alto Rio Novo / ES.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:19,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1833053 e o
código CRC 10235AC4.

Referência: Processo nº 53900.039463/2015-79 SEI nº 1833053
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.039463/2015-79, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 6 de outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO ONDAS DE PAZ DE ALTO RIO NOVO/ES, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Alto Rio Novo / ES.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:19,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1833060 e o
código CRC 92CF0E38.

Referência: Processo nº 53900.039463/2015-79 SEI nº 1833060
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 08/06/2017, às 12:08,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1938884 e o
código CRC 312A9D38.

Referência: Processo nº 53900.039463/2015-79 SEI nº 1938884
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EM nº 00982/2017 MCTIC 
  

Brasília, 28 de Setembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.039463/2015-79, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 
de outubro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Ondas de 
Paz de Alto Rio Novo/ES, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Alto Rio Novo/ES. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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